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PORTARIA Nº 1.644, DE 12 de setembro de 2017

OSECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de julho de 
2014, com suas alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO o requerimento do servidor abaixo 
identificado, solicitando a concessão de sua “licença 
especial”, bem como o respectivo comunicado favorável 
ao pleito, emitido pela Unidade de Cadastro Funcional 
desta Secretaria, e com fundamento legal nos art. 101 
e 102 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008 (Estatuto do Servidor Municipal),
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER  Licença Especial, por tempo 
de serviço e assiduidade, pelo período de 03 (três) 
meses, referente ao período aquisitivo de 04-1999 à 
04-2004, ao (a) servidor(a) Luciene Araujo da Silva, 
matrícula nº. 5268-5, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal 
de Saúde - CAPS II - Antonio Herculano Soares, com 
prazo de vigência de 01/10/2017 à 30/12/2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria M.de Administração e Finanças, em 
Mossoró-RN, 12 de setembro de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1.652, DE 12 de setembro de 2017

OSECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de julho de 
2014, com suas alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO o requerimento do servidor abaixo 
identificado, solicitando a concessão de sua “licença 
especial”, bem como o respectivo comunicado favorável 
ao pleito, emitido pela Unidade de Cadastro Funcional 
desta Secretaria, e com fundamento legal nos art. 101 
e 102 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008 (Estatuto do Servidor Municipal),
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER  Licença Especial, por 
tempo de serviço e assiduidade, pelo período de 03 
(Três) meses, referente ao período aquisitivo de 04-
2008 à 04-2013, ao (a) servidor(a) Mirela Bezerra 
Avelino, matrícula nº. 12.598-9, ocupante do cargo de 
Fisioterapeuta, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de 
Saúde - Vigilância a Saúde, com prazo de vigência de 
01/10/2017 à 30/12/2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria M.de Administração e Finanças, em 
Mossoró-RN, 12 de setembro de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1660, DE 14 DE SETEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Complementar nº 105, de 04/07/2014, e;
CONSIDERANDO o disposto no art. 38, inciso V, da Lei 
Complementar n° 29, de 16/12/2008, que dispõe sobre 
o regime jurídico dos servidores públicos do Município 
de Mossoró (Estatuto do Servidor Municipal),
R  E  S  O  L  V  E :
Art. 1º - AFASTAR do vínculo laboral o servidor Perilo 
Cavalcante Junior, sob matrícula nº 7739-2, no cargo 
em provimento de comissão GEPAF – Gerente 
Executivo de Planejamento, Administração e Finanças, 
lotado na Secretaria do Gabinete da Prefeita, em razão 
da concessão de sua Aposentadoria por Invalidez, 
pelo Regime Geral de Previdência Social (INSS), 
em 09/11/2015, conforme Benefício de Número 
6197521613, e declarar o cargo vago.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria M. de Administração e Finanças, em 

Mossoró-RN, 14 de setembro de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1653, DE 12 DE SETEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Complementar nº 105, de 04/07/2014, e;
CONSIDERANDO, o exposto no Memorando nº 
1177/2017 – SGP, da Secretaria do Gabinete da 
Prefeita e com embasamento legal no art. 42, I, da 
Lei Complementar nº. 29, de 16/12/2008 (Estatuto do 
servidor público),
R E S O L V E :
Art. 1º - AUTORIZAR, no interesse da Administração 
Pública, a remoção do servidor Genildo Duarte, 
Professor- Nível III, matrícula no 3380-0, da 
Procuradoria Geral do Município para a Secretaria do 
Gabinete da Prefeita.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 12 de setembro de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário Municipal de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1661/2017, DE 14 DE SETEMBRO 
DE 2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Complementar nº 105, de 04/07/2014, e;
CONSIDERANDO, o exposto no Memorando 
nº 0002/2017 – SEMSUR/SU, da Secretaria de 
Infraestrutura, Meio Ambiente, Urbanismo e Serviços 
urbanos e com embasamento legal no art. 42, I, da 
Lei Complementar nº. 29, de 16/12/2008 (Estatuto do 
servidor público),
R E S O L V E :
Art. 1º - AUTORIZAR, no interesse da Administração 
Pública, a remoção da servidora Zuleide de Fátima 
Leal de Lima, Professor – Nível I, matrícula no 4162-
1, da Secretaria Municipal da Educação, Esporte e 
Lazer para Secretaria de Infraestrutura, Meio Ambiente, 
Urbanismo e Serviços Urbanos – Secretaria  Executiva 
de Infraestrutura, Projetos e serviços Urbanos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria M. de Administração e Finanças, em 
Mossoró-RN, 14 de setembro de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário Municipal de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1657, DE 13 DE SETEMBRO  DE 2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Complementar nº 105, de 04/07/2014, 
com suas alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO, o comunicado de decisão da 
Previ - Mossoró, e com fundamento no art. 95, da Lei 
Complementar 29/2008 (Estatuto do servidor).
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER, a pedido, Licença para 
Tratamento de Doença em Pessoa da Família, pelo 
período de 30 (trinta) dias, a servidora Evanilse Maria 
Leite Fernandes, matrícula n.º 12.701-9, Terapeuta 
Ocupacional, lotada na Secretaria Municipal da Saúde 
– CAPS II – Antonio Herculano Soares, com inicio em 
06/09/2017 e término em 05/10/2017, devendo retornar 
às suas atividades profissionais no dia seguinte ao 
término desta licença.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria M. de Administração e Finanças, em 
Mossoró-RN,  13 de setembro de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 1.662, 14 DE SETEMBRO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de julho de 
2014, com suas alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO o requerimento do servidor 
abaixo identificado, bem como o parecer prolatado 
pela Assessoria Jurídica desta Secretaria, e com 
embasamento no art. 99, da Lei Complementar nº 
29, de 16 de dezembro de 2008 (Estatuto do Servidor 
Municipal),
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER, a pedido, ao(a) servidor(a) 
Antonia Neires Holanda, matrícula nº 8741-6, Professor 
- Nível III, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal da 
Educação, Esporte e Lazer - E. M. José  Bernardo, 
Licença para Tratar de Interesses Particulares, sem 
remuneração, pelo prazo de 02 (dois) anos, com 
vigência de 14/09/2017 à 14/09/2019, devendo retornar 
às suas atividades profissionais no dia seguinte ao do 
término da licença.  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 14 de setembro de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1.663, DE 14 de setembro de 2017

OSECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de julho de 
2014, com suas alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO o requerimento do servidor abaixo 
identificado, solicitando a concessão de sua “licença 
especial”, bem como o respectivo comunicado favorável 
ao pleito, emitido pela Unidade de Cadastro Funcional 
desta Secretaria, e com fundamento legal nos art. 101 
e 102 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008 (Estatuto do Servidor Municipal),
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER  Licença Especial, por tempo 
de serviço e assiduidade, pelo período de 03 (três) 
meses, referente ao período aquisitivo de 01-2010 
à 01-2015, ao (a) servidor(a) Maria Antonia Leonez 
Biserra, matrícula nº. 13.804-5, ocupante do cargo de 
Enfermeiro, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal da 
Saúde - Hospital Municipal São Camilo de Lelis, com 
prazo de vigência de 01/10/2017 á 30/12/2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Secretaria M.de Administração e Finanças, em 
Mossoró-RN, 14 de setembro de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1.664, DE 14 de setembro de 2017

OSECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de julho de 
2014, com suas alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO o requerimento do servidor abaixo 
identificado, solicitando a concessão de sua “licença 
especial”, bem como o respectivo comunicado favorável 
ao pleito, emitido pela Unidade de Cadastro Funcional 
desta Secretaria, e com fundamento legal nos art. 101 
e 102 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008 (Estatuto do Servidor Municipal),
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER  Licença Especial, por tempo 
de serviço e assiduidade, pelo período de 03 (três) 
meses, referente ao período aquisitivo de 04-2008 à 
04-2013, ao (a) servidor(a) Mara Ruth Rodrigues de 
Sousa, matrícula nº. 12.839-2, ocupante do cargo de 
farmaceutico, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de 
Saúde - Centro Clínico Professor Vingt - Un Rosado, 
com prazo de vigência de 01/10/2017 à 30/12/2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Secretaria M.de Administração e Finanças, em 
Mossoró-RN, 14 de setembro de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças

Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 1.665, DE 14 de setembro de 2017

OSECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de julho de 
2014, com suas alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO o requerimento do servidor abaixo 
identificado, solicitando a concessão de sua “licença 
especial”, bem como o respectivo comunicado favorável 
ao pleito, emitido pela Unidade de Cadastro Funcional 
desta Secretaria, e com fundamento legal nos art. 101 
e 102 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008 (Estatuto do Servidor Municipal),
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER  Licença Especial, por tempo 
de serviço e assiduidade, pelo período de 02 (dois) 
meses, referente ao período aquisitivo de 01-2007 à 
01-2012, ao (a) servidor(a) Solange Maciel da Silva, 
matrícula nº. 11.269-0, ocupante do cargo de Agente 
Comunitário de Saúde, lotado (a) no (a) Secretaria 
Municipal de Saúde - U. de Saúde - Santo Antonio, com 
prazo de vigência de 01/10/2017 à 30/11/2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria M. de Administração e Finanças, em 
Mossoró-RN, 14 de setembro de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1.666, DE 14 de setembro de 2017

OSECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de julho de 
2014, com suas alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO o requerimento do servidor abaixo 
identificado, solicitando a concessão de sua “licença 
especial”, bem como o respectivo comunicado favorável 
ao pleito, emitido pela Unidade de Cadastro Funcional 
desta Secretaria, e com fundamento legal nos art. 101 
e 102 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008 (Estatuto do Servidor Municipal),
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER  Licença Especial, por tempo 
de serviço e assiduidade, pelo período de 03 (três) 
meses, referente ao período aquisitivo de 02-2005 à 02-
2010, ao (a) servidor(a) Maria do Socorro Costa Silva, 
matrícula nº. 5409-5, ocupante do cargo de Merendeira, 
lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de Saúde - U. 
de Saúde Antonio Camilo, com prazo de vigência de 
01/10/2017 à 30/12/2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria M.de Administração e Finanças, em 
Mossoró-RN, 14 de setembro de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1.667, DE 14 de setembro de 2017

OSECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de julho de 
2014, com suas alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO o requerimento do servidor abaixo 
identificado, solicitando a concessão de sua “licença 
especial”, bem como o respectivo comunicado favorável 
ao pleito, emitido pela Unidade de Cadastro Funcional 
desta Secretaria, e com fundamento legal nos art. 101 
e 102 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008 (Estatuto do Servidor Municipal),
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER  Licença Especial, por tempo 
de serviço e assiduidade, pelo período de 03 (três) 
meses, referente ao período aquisitivo de 11-2003 à 11-
2008, ao (a) servidor(a) Welbo Bezerra Antas, matrícula 
nº. 6559-9, ocupante do cargo de Cirurgião Dentista, 
lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de Saúde - U.B.S. 
Puxa Boi, com prazo de vigência de 01/10/2017 à 
30/12/2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria M.de Administração e Finanças, em 
Mossoró-RN, 14 de setembro de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1.668, DE 14 de setembro de 2017

OSECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de julho de 
2014, com suas alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO o requerimento do servidor abaixo 
identificado, solicitando a concessão de sua “licença 
especial”, bem como o respectivo comunicado favorável 

ao pleito, emitido pela Unidade de Cadastro Funcional 
desta Secretaria, e com fundamento legal nos art. 101 
e 102 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008 (Estatuto do Servidor Municipal),
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER  Licença Especial, por tempo 
de serviço e assiduidade, pelo período de 03 (três) 
meses, referente ao período aquisitivo de 07-2008 à 
07-2013, ao (a) servidor(a) Zelia Maria da Conceição, 
matrícula nº. 13.262-4, ocupante do cargo de Técnico 
de Enfermagem, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal 
da Saúde - U. de Saúde Raimundo Rene Carlos, com 
prazo de vigência de 01/10/2017 à 30/12/2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria M.de Administração e Finanças, em 
Mossoró-RN, 14 de setembro de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1.669, DE 14 de setembro de 2017

OSECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de julho de 
2014, com suas alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO o requerimento do servidor abaixo 
identificado, solicitando a concessão de sua “licença 
especial”, bem como o respectivo comunicado favorável 
ao pleito, emitido pela Unidade de Cadastro Funcional 
desta Secretaria, e com fundamento legal nos art. 101 
e 102 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008 (Estatuto do Servidor Municipal),
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER  Licença Especial, por tempo 
de serviço e assiduidade, pelo período de 03 (três) 
meses, referente ao período aquisitivo de 05-2009 à 05-
2014, ao (a) servidor(a) Francisca Maria da Conceição, 
matrícula nº. 8182-5, ocupante do cargo de Supervisor 
Escolar, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de Saúde 
- E. M. Izabel Fernandes, com prazo de vigência de 
18/09/2017 à 17/12/2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria M.de Administração e Finanças, em 
Mossoró-RN, 14 de setembro de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1.670, DE 14 de setembro de 2017

OSECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de julho de 
2014, com suas alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO o requerimento do servidor abaixo 
identificado, solicitando a concessão de sua “licença 
especial”, bem como o respectivo comunicado favorável 
ao pleito, emitido pela Unidade de Cadastro Funcional 
desta Secretaria, e com fundamento legal nos art. 101 
e 102 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008 (Estatuto do Servidor Municipal),
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER  Licença Especial, por tempo 
de serviço e assiduidade, pelo período de 03 (três) 
meses, referente ao período aquisitivo de 05-2009 à 
05-2014, ao (a) servidor(a) Maria Auxiliadora Dantas, 
matrícula nº. 8177-9, ocupante do cargo de Professor 
- Nível III, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal da 
Educação, Esporte e Lazer - E. M. senador Dinarte 
Mariz, com prazo de vigência de 19/09/2017 à 
18/12/2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria M.de Administração e Finanças, em 
Mossoró-RN, 14 de setembro de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1678, 15 DE SETEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Complementar nº 105, de 04/07/2014, e;
CONSIDERANDO, o comunicado de decisão, mediante 
autorização da Previ - Mossoró, e com fundamento no 
art. 26 e 27 da Lei Complementar n° 060, de 09/12/2011, 
e ainda com égide no art. 23, alínea “i” da Lei Orgânica 
do Município de Mossoró, com a nova redação dada 
pelo art. 2º. da Emenda n° 008/2008, de 16/04/2008,
R E S O L V E :
Art. 1º - CONCEDER o afastamento para gozo da 
Licença-Maternidade à servidora Allyssandra Maria 
Lima Rodrigues, matrícula n.º 9706-3, ocupante do 
cargo de Professor – Nível V, lotada na Secretaria 
Municipal da Educação, Esporte e Lazer – E. M. 

Raimunda Nogueira do Couto, pelo período de 180 
(cento e oitenta) dias, com vigência de 01/09/2017 
á 27/02/2018, ficando autorizado o pagamento do 
Salário-Maternidade à referida servidora, durante o 
período de gozo de sua licença.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos legais a data de 
vigência desta.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 15 de setembro de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1679, 15 DE SETEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Complementar nº 105, de 04/07/2014, e;
CONSIDERANDO, o comunicado de decisão, mediante 
autorização da Previ - Mossoró, e com fundamento no 
art. 26 e 27 da Lei Complementar n° 060, de 09/12/2011, 
e ainda com égide no art. 23, alínea “i” da Lei Orgânica 
do Município de Mossoró, com a nova redação dada 
pelo art. 2º. da Emenda n° 008/2008, de 16/04/2008,
R E S O L V E :
Art. 1º - CONCEDER o afastamento para gozo da 
Licença-Maternidade à servidora Francineide dos 
Santos Lima, matrícula n.º 5080223, ocupante do cargo 
de Professor – Nível III, lotada na Secretaria Municipal 
da Educação, Esporte e Lazer – E. M. Nossa Senhora 
das Graças, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, 
com vigência de 31/08/2017 á 26/02/2018, ficando 
autorizado o pagamento do Salário-Maternidade à 
referida servidora, durante o período de gozo de sua 
licença.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos legais a data de 
vigência desta.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 15 de setembro de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1688 DE 18 DE SETEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Complementar nº 105, de 04/07/2014, e;
CONSIDERANDO o requerimento firmado pela 
servidora abaixo identificada, instruído de Certidão de 
Nascimento, e com fundamento no Artigo 105 da Lei 
Complementar n° 29, de 16/12/2008, com égide no Art. 
23, alínea “i” da Lei Orgânica do Município de Mossoró, 
com a nova redação dada pelo Art. 2º. da Emenda n° 
008/2008, de 16/04/2008, e em simetria com o art. 18, 
inciso I, alínea g e art. 72, § 1° da Lei n° 8.213, de 24 
de julho de 1991,
R E S O L V E :
Art. 1º - CONCEDER o afastamento para gozo da 
Licença-Maternidade à servidora Vanessa Rayane 
de Araujo Rocha, matrícula n.º 5092361, ocupante 
do cargo em provimento de comissão CD – Chefe 
de Divisão, com lotação na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, Trabalho, Agricultura e 
Turismo, pelo período de 180 (Cento e oitenta) dias, 
com vigência de 04/09/2017 à 03/03/2018, ficando 
autorizado o pagamento do Salário-Maternidade à 
referida servidora, durante o período de gozo de sua 
licença.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos legais a data de 
vigência desta.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 18 de setembro de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1.658, 13 DE SETEMBRO DE 2017.

OSECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de julho de 
2014, com suas alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO o requerimento do servidor 
abaixo identificado, bem como o parecer prolatado 
pela Assessoria Jurídica desta Secretaria, e com 
embasamento no art. 99, da Lei Complementar n.º 
29, de 16 de dezembro de 2008 (Estatuto do Servidor 
Municipal),
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER, a pedido, ao(a) servidor(a) Suely 
Garcia dos Santos, matrícula nº 11.362-0, Agente 
Comunitário de Saúde, lotado(a) no(a) Secretaria 
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Municipal de Saúde - U. de Saúde Sinharinha Borges, 
Licença para Tratar de Interesses Particulares, sem 
remuneração, pelo prazo de 02 (dois) ano(s), com 
vigência de 20/09/2017 à 20/09/2019, devendo retornar 
às suas atividades profissionais no dia seguinte ao do 
término da licença.  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 13 de setembro de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1.687, DE 18 DE SETEMBRO DE 
2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, no uso de suas atribuições legais e o que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de julho 
de 2014, com suas alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO que se faz imprescindível apurar a 
suposta infração disciplinar relatada no Memorando 
nº 0773/2017 - Unidade de Gestão do Trabaho, de 07 
de julho de 2017, da Secretaria Municipal de Saúde, 
em desfavor das servidoras identificadas, abaixo, e 
com fundamento no artigo 156 e seguintes da Lei 
Complementar nº 29/2008, de 16 de dezembro de 2008 
(Estatuto do Servidor Municipal),
R  E  S  O  L  V  E :
Art. 1º - INSTAURAR Comissão de Inquérito 
Administrativo para apurar possível irregularidade e 
materialidade dos fatos noticiados, no que se refere à 
conduta desrespeitosa e incompatível com a moralidade 
administrativa e demais infrações disciplinares de 
diversas naturezas, imputada às respectivas servidoras 
ELIVÂNIA PAULA DO NASCIMENTO e MARIA 
JACILENE DOS SANTOS OLIVEIRA, matrícula nº 
13254-3 e 12934-8, ocupantes do cargo efetivo de 
Auxiliar de Enfermagem, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde - UPA II Conchecita Ciarlini.
Art. 2º - DESIGNAR os servidores ocupantes de cargo 
efetivo do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de 
Mossoró, abaixo identificados, para, sob a presidência 
do primeiro, comporem a Comissão de Inquérito:
1. Cláudio Fernandes Coelho, Assessor Jurídico;
2. José Nilson Costa Hermínio, Analista de 
Tecnologia da Informação; e
3. Ana Cely Lima Marques, Agente Administrativo.
Art. 3º - A Comissão tem o prazo de até 60 (sessenta) 
dias para concluir o Inquérito e apresentar o relatório 
final.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
 
Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 18 de setembro de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL DA 
TOMADA DE PREÇOS nº 09/2017- SEDAT. Contrato 

N° 173/2017. Processo Licitatório Nº 264/2017.

Objeto: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de engenharia para realizar a 
manutenção e reforma do Mercado Público Municipal 
do Alto da Conceição, nesta cidade 
Data da Adjudicação:    18 de setembro de 2017
Data da Homologação:  18 de setembro de 2017
Valor do Contrato: R$ 82.342,30 (oitenta e dois mil, 
trezentos e quarenta e dois reais e trinta centavos).
Vigência: 120 (cento e vinte) dias 
Período: 19/09/2017 à 17/01/2018.
Prazo de Execução: 60 (sessenta) dias  
Data da Assinatura do contrato: 18 de setembro de 
2017
Contratada: COPAGEL EMPRENDIMENTOS LTDA 
EPP – CNPJ Nº 16.731.373/0001-72,
Assina Pela Contratada: SEVERINO BATISTA DE LIMA 
NETO -Sócio
Assina Pela Contratante: Rosalba Ciarlini Rosado 
(Prefeita).
___________________________________________

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
DO CONVITE nº 06/2017- SEIMURB. Contrato N° 

172/2017. Processo Licitatório Nº 277/2017.

Objeto: Contratação de 01 (uma) empresa para 
realização da obra de construção de pavimentação a 
paralelepípedos, da Rua Gabriel B. de Souza - Trecho: 
Avenida Antônio Vieira de Sá/Rua Luiz Pereira - 
Mossoró/RN.
Data da Adjudicação: 18 de setembro de 2017
Data da Homologação 18 de setembro de 2017
Valor do Contrato: R$ 50.193,25 (cinquenta mil, cento e 
noventa e três reais e vinte e cinco centavos).
Vigência: 02 (dois) meses 
Período: 19/09/2017 à 19/01/2018.
Prazo de Execução: 60 (sessenta) dias  

Data da Assinatura do contrato: 18 de setembro de 
2017
Contratada: R R CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA- EPP – CNPJ Nº 04.300.654/0001-91
Assina Pela Contratada: SERGIO RICARDO 
NOGUREIRA -Sócio
Assina Pela Contratante: Rosalba Ciarlini Rosado 
(Prefeita).
___________________________________________

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
DO CONVITE Nº 04/2017- SEIMURB. Contrato N° 

166/2017. Processo Licitatório Nº 268/2017.

Objeto: Contratação de uma empresa para realização 
das obras de recuperação da iluminação na Avenida 
Presidente Dutra, Bairro Alto de São Manuel - trecho: 
Posto FAN Entroncamento e final da Rua Walter 
Wanderley - Mossoró /RN.
Data da Adjudicação: 06 de setembro de 2017
Data da Homologação 06 de setembro de 2017
Valor do Contrato: R$ 140.007,00 (cento e quarenta mil, 
e sete reais)
Vigência: 06 (seis) meses 
Período: 06/09/2017 à 06/03/2018.
Prazo de Execução: 03 (três) meses
Data da Assinatura do contrato: 06 de setembro de 
2017
Contratada: CONSTRUTORA PROEL ENGENHARIA 
LTDA - ME – CNPJ Nº 26.040.127/0001-28
Assina Pela Contratada: CHRISTIANO TITO DE 
MEDEIROS JACOME -Sócio
Assina Pela Contratante: Rosalba Ciarlini Rosado 
(Prefeita).
___________________________________________

TERMO AUTORIZATIVO DE DISPENSA. 
PROCESSO Nº 305/2017 – DISPENSA Nº 

46/2017-SEMAD.
Objeto: Pagamento referente ao seguro dos estagiários 
desta prefeitura.
Valor disponibilizado de R$ 7.114,20 (sete mil, cento e 
quatorze reais e vinte centavos).
Empresa: SUL AMERICA CIA NACIONAL DE 
SEGUROS – CNPJ: 01.704.513/0001-46
Fundamentação: Art. 24 – II da Lei 8.666/93.  
Mossoró-RN.  06 de setembro 2017. 
Assina Pela Contratante: Rosalba Ciarlini Rosado 
(Prefeita).
___________________________________________

EXTRATO DO TERMO AUTORIZATIVO DA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO. PROCESSO Nº 
136/2017 – DISPENSA Nº 21/2017-SMDSJ. 

Objeto:   locação de 01 (um) imóvel localizado na Rua 
Frei Miguelinho, nº 1634, Nova Betânia, Mossoró/RN, 
para abrigar as instalações da Casa de Passagem para 
Adolescentes.
Valor mensal: R$ 4.000,00 (Quatro mil reais)
Valor global: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais).
Data da assinatura: 21 de junho de 2017.    
Locador: CARMEM FERNANDES PORTO JALES - 
FRANCISCO DE QUEIROZ PORTO FILHO
Contratante: Rosalba Ciarlini Rosado – Prefeita
___________________________________________

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO. PROCESSO Nº 

136/2017 – DISPENSA Nº 21/2017-SMDSJ 

Objeto:   locação de 01 (um) imóvel localizado na Rua 
Frei Miguelinho, nº 1634, Nova Betânia, Mossoró/RN, 
para abrigar as instalações da Casa de Passagem para 
Adolescentes.
Valor mensal: R$ 4.000,00 (Quatro mil reais)
Valor global: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais).
Vigência: 12 (doze) meses  
Data da assinatura: 21 de junho de 2017.    
Locador: CARMEM FERNANDES PORTO JALES - 
FRANCISCO DE QUEIROZ PORTO FILHO
Contratante: Rosalba Ciarlini Rosado – Prefeita
___________________________________________

COMUNICADO CONCORRÊNCIA 01/2017-SECOM.

Obedecendo ao prazo estabelecido pelo item 9.18 
do edital, no dia 18 de setembro de 2017, às 14:00h, 
abriu-se a sessão para os procedimentos de habilitação 
contidos no item nº 4 - DA HABILITAÇAO DA LICITANTE 
VENCEDORA NO JULGAMENTO TÉCNICO E DE 
PREÇOS. Foram classificados e estiveram presentes 
nesta sessão as licitantes DOIS A PUBLICIDADE LTDA 
- EPP, REPRESENTADA POR CLODOALDO BATISTA 
SOARES DAMASCENO, ART & C COMUNICAÇÃO 
INTEGRADA LTDA, REPRESENTADA POR PABLO 
LICURGO DAMASCENO BATISTA DE ARAUJO E 
INSIGHT COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA, 
REPRESENTADA POR RICARTE BETTSON 
FERNADES DO NASCIMENTO, na ocasião foram 
abertos os invólucros de habilitação “E”, conforme 
determina o item 8.17 do edital, e conferidos pela CPL, 
em seguida foram disponibilizados aos licitantes que, 
após detalhada pesquisa, expressamente renunciaram 
ao prazo conferido pelo artigo 109 da lei 8666/96, 

constatada a conformidade das HABILITAÇÕES das 
empresas acima mencionada,  com as condições 
impostas pelo edital e a legislação em vigor, a CPL 
informa que todos os licitantes estão devidamente 
HABILITADOS para fase de adjudicação e 
homologação. Publique-se no Jornal Oficial de Mossoró 
–JOM e inicie-se a face de elaboração de contrato. 

Francisco Canindé da silva
Presidente de Comissão de Licitação
___________________________________________

Pregão Presencial nº 101/2017 - SEIMURB
Proc. Nº 294/2017 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Mossoró, 
nomeado pela Portaria n°. 398 de 21 de fevereiro 
de 2017, no uso de suas atribuições legais, torna 
público para conhecimento dos interessados que no 
dia 04 de outubro de 2017, às 08:00h00min, na sede 
da Secretaria Executiva De Licitações, Contratos E 
Compras, localizada à Rua Idalino de Oliveira, 106 
– 1º andar, Bairro Centro, Mossoró-RN, realizará 
licitação na modalidade Pregão Presencial, do Tipo 
Menor Preço, cujo objeto é a Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços terceirizados 
de natureza continuada (mão-de-obra) de Engenheiro 
Eletricista, Técnico Eletricista, Eletricista, Ajudante de 
Eletricista e Motorista de veículo leve a fim de suprir as 
necessidades e demandas da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Meio Ambiente, Urbanismo e Serviços 
Urbanos, conforme Termo de Referência em anexo ao 
Edital. Demais especificações e detalhes encontra-se à 
disposição dos interessados à Rua Idalino de Oliveira, 
106 – 1º andar, Bairro Centro, Mossoró-RN, no horário 
de 07h00min as 13h00min ou no site oficial www.
prefeiturademossoro.com.br – Link Licitações.
Mossoró-RN, em 20 de setembro de 2017
Flussieur Aurélio Vieira Galdino  
 
Pregoeiro
___________________________________________

Pregão Presencial nº 105/2017 - SEIMURB
Proc. Nº 300/2017 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Mossoró, 
nomeado pela Portaria n°. 398 de 21 de fevereiro 
de 2017, no uso de suas atribuições legais, torna 
público para conhecimento dos interessados que no 
dia 05 de outubro de 2017, às 08:00h00min, na sede 
da Secretaria Executiva De Licitações, Contratos E 
Compras, localizada à Rua Idalino de Oliveira, 106 – 1º 
andar, Bairro Centro, Mossoró-RN, realizará licitação na 
modalidade Pregão Presencial, do Tipo Menor Preço, 
cujo objeto é a Contratação de 01 (uma) empresa 
para fornecimento de mão-de-obra especializada em 
jardinagem e paisagismo, incluindo equipamentos, 
ferramentas, materiais de consumo/EPI, materiais 
de limpeza e transportes, que serão prestados de 
forma continuada à Secretaria de Infraestrutura, Meio 
Ambiente, Urbanismo e Serviços Urbano, conforme 
Termo de Referência em anexo ao Edital. Demais 
especificações e detalhes encontra-se à disposição dos 
interessados à Rua Idalino de Oliveira, 106 – 1º andar, 
Bairro Centro, Mossoró-RN, no horário de 07h00min as 
13h00min ou no site oficial www.prefeiturademossoro.
com.br – Link Licitações.
Mossoró-RN, em 20 de setembro de 2017
Flussieur Aurélio Vieira Galdino  
 
Pregoeiro
___________________________________________

Pregão Presencial nº 110/2017 - SEIMURB
Proc. Nº 314/2017 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Mossoró, 
nomeado pela Portaria n°. 398 de 21 de fevereiro 
de 2017, no uso de suas atribuições legais, torna 
público para conhecimento dos interessados que no 
dia 09 de outubro de 2017, às 08:00h00min, na sede 
da Secretaria Executiva De Licitações, Contratos E 
Compras, localizada à Rua Idalino de Oliveira, 106 – 1º 
andar, Bairro Centro, Mossoró-RN, realizará licitação na 
modalidade Pregão Presencial, do Tipo Menor Preço, 
cujo objeto é a Aquisição de luminárias led completa 
e braços de suporte para modernização do sistema de 
iluminação pública do município. Conforme Termo de 
Referência em anexo ao Edital. Demais especificações 
e detalhes encontra-se à disposição dos interessados à 
Rua Idalino de Oliveira, 106 – 1º andar, Bairro Centro, 
Mossoró-RN, no horário de 07h00min as 13h00min ou 
no site oficial www.prefeiturademossoro.com.br – Link 
Licitações.
Mossoró-RN, em 20 de setembro de 2017
Flussieur Aurélio Vieira Galdino  
 
Pregoeiro
___________________________________________

Pregão Presencial nº 111/2017 - SEIMURB
Proc. Nº 315/2017 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Mossoró, 
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nomeado pela Portaria n°. 398 de 21 de fevereiro 
de 2017, no uso de suas atribuições legais, torna 
público para conhecimento dos interessados que no 
dia 09 de outubro de 2017, às 11:00h00min, na sede 
da Secretaria Executiva De Licitações, Contratos E 
Compras, localizada à Rua Idalino de Oliveira, 106 – 1º 
andar, Bairro Centro, Mossoró-RN, realizará licitação na 
modalidade Pregão Presencial, do Tipo Menor Preço, 
cujo objeto é a Contratação de 01 (uma) empresa para 
realização dos serviços de substituição do sistema de 
iluminação convencional por sistema de led e ampliação 
no sistema de iluminação pública, conforme Termo de 
Referência em anexo a este Edital. Conforme Termo de 
Referência em anexo ao Edital. Demais especificações 
e detalhes encontra-se à disposição dos interessados à 
Rua Idalino de Oliveira, 106 – 1º andar, Bairro Centro, 
Mossoró-RN, no horário de 07h00min as 13h00min ou 
no site oficial www.prefeiturademossoro.com.br – Link 
Licitações.

Mossoró-RN, em 20 de setembro de 2017
Flussieur Aurélio Vieira Galdino  
 
Pregoeiro

EXTRATO DE CONTRATO

Adjudicado em: 12.09.2017
Homologado em: 14.09.2017
Pregão Presencial Nº 102/2017 – SEIMURB
Objeto: A aquisição de lâminas destinadas as máquinas 
tipo motoniveladora pertencente  ao Departamento de 
Estradas Vicinais, conforme Termo de Referência em 
anexo ao Edital.
Empresa: LUCENILDO ROBERTO DOS SANTOS  - 
ME (UNIVERSAL TRATORES)
CNPJ: nº 04.768.789/0001-86
Valor: R$ 12.320,00 
Prazo: 06 (seis) meses
Data da Assinatura: 14.09.2017
Assina pela Contratante: Rosalba Ciarlini Rosado 
(Prefeita).
Assina Pela Contratada: Luzenildo Roberto dos Santos 
___________________________________________

Pregão Presencial Nº 84/2017 – SMDSJ

Objeto: O registro de preçs para futura e eventual  
contratação de empresa especializada na realização 
de eventos.

Empresa: ESPEDITO MEDEIROS DE PAIVA
CNPJ: nº 03.201.491/0001-27
Valor: R$  143.500,00
Prazo: 12 (doze) meses
Data da Assinatura: 16.08.2017
Assina pela Contratante: Rosalba Ciarlini Rosado 
(Prefeita).
Assina Pela Contratada: José Eloi de Paiva Neto 

Adjudicado em: 20.09.2017
Homologado em: 20.09.2017
Pregão Presencial Nº 109/2017 – SMC
Objeto: A contratação de empresa especializada para 
a realização e execução da Festa  Mossoró Terra da 
Liberdade 2017.
Empresa: SANIQ LOCAÇÃO DE BANHEIROS 
QUIMICOS E TOLDOS LTDA - ME
CNPJ: nº 05.104.410/0001-04
Valor: R$ 126.990,00
Prazo: 03 (três) meses
Data da Assinatura: 20.09.2017
Assina pela Contratante: Rosalba Ciarlini Rosado 
(Prefeita).
Assina Pela Contratada: Elpídio Luiz Pereira Neto 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 98/2017 – SMS 
ATA Nº 99/2017 DE REGISTRO DE PREÇO

Em 13 de setembro de 2017, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 08.348.971/0001-39, com 
sede na Av. Alberto Maranhão nº. 1.751, Centro, Mossoró-RN, neste ato representado pela Prefeita Sra. ROSALBA CIARLINI ROSADO, nos termos da Lei n.º 8.666/93; do 
Decreto Municipal nº. 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL N.º 98/2017–SMS , resolve registrar 
o preço oferecido pela empresa, Adjudicado em 15 de setembro de 2017 e Homologado no dia 18 de setembro de 2017, como segue:
  
Fornecedor: CIRUFARMA COMERCIAL LTDA
CNPJ: 40.787.152/0001-09 Telefone: 84 3213 6910 Email: cirufarmalicitacoes@terra.com.
Endereço: RUA PRESIDENTE QUARESMA, 1105 , ALECRIM, NATAL/RN, CEP: 59031-100
Representante: JOSÉ ROBERIO DE ALMEIDA PIMENTA - CPF: 260.809.234-91

Item Descrição Marca Unidade Medida Quant. Preço Unit.(R$) Vlr. Total(R$)
9 0069778 - BICARBONATO DE SODIO; CONCENTRACAO/DOSAGEM DE 8,4%; FORMA FARMACEUTICA INJETAVEL; FORMA DE APRESENTACAO EM 
FRASCO-AMPOLA 10 ML.VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO; VIA PARENTERAL.  SAMTEC UND 1000,00 0,60 
600,00
21 0069791 - DOBUTAMINA; CONCENTRAÇÃO/ DOSAGEM 12,5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA INJETÁVEL; FORMA DE APRESENTAÇÃO AMPOLA COM 
20ML; VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO; USO PARENTERAL.  TEUTO UND 200,00 4,18 836,00
Valor Total: (um mil, quatrocentos e trinta e seis reais) R$ 1.436,00
1.DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES
1.1 – O Registro de Preços, para aquisição de Medicamentos para dar continuidade nos procedimentos de urgência e emergência nas Unidades de Pronto Atendimento – 
(UPAS), e demais unidades que necessitam desta demanda de Medicamentos, conforme Termo de Referência anexo a este Edital., conforme quantidades estimadas no Termo 
de Referência anexo ao Edital do PREGÃO PRESENCIAL 98/2017 – SMS e de acordo com as requisições da   PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ - SMS .
1.2 - Os quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços que trata o item anterior não poderão sofrer acréscimos, inclusive os previstos nos termos do artigo 65, § 1º, 
da Lei n.º 8.666/93.
1.3 - As despesas decorrentes da prestação dos serviços e/ou aquisição de que trata o item 1.1, correrá por conta dos recursos provenientes classificação orçamentária:
Projeto Atividade: 2066 – Manutenção das unidades de Pronto Atendimento; 2070 – Manutenção das Unidades Básicas de Saúde; 2069 – Aquisição e Distribuição de 
Medicamentos; 2075 – Manutenção dos Serviços de Saúde Mental; 2091 – Manutenção dos Serviços de Urgências Pré-Hospitalares; 2113 – Manutenção do Serviço de Saúde 
do Trabalhador; Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo; Fontes: 
0106500000 – Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; 0104200000 – Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS – Estado; 
0106700000 – Assistência Farmacêutica Básica; 0100200000 – Receita de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde; 0106400000 – Atenção Básica; 0107000000 
– Gestão do SUS 
2.DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura de Mossoró não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.
3.DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1 - Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta ARP.
3.2 - Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei n.º 8.666/93, a Comissão Gerenciadora da Ata de Registro de Preços poderá promover o equilíbrio 
econômico-financeiro desta ARP, mediante solicitação fundamentada e aceita pela Prefeitura de Mossoró.
3.3 - Caso a empresa registrada solicite a revisão de preço, a mesma deverá demonstrar de forma clara a composição do novo preço, através de planilhas de custo ou 
apresentação de nota(s) fiscal(is) do seu fornecedor, datada(s) do período da licitação e da solicitação do reajustamento. Para análise da solicitação, a Comissão Gerenciadora 
da Ata de Registro de Preços adotará ampla pesquisa de preços em empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto desta ARP.
3.4 - Não serão concedidas revisões de preço sobre as parcelas do objeto já contratadas ou empenhadas.
3.5 - Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de mercado, apurados pela Prefeitura de Mossoró, e os propostos pela 
empresa à época da realização do certame licitatório.
3.6 - Fica vedado à empresa registrada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços.
4.DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 - A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, independente da participação ou não da licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Mossoró e em comum acordo com a empresa registrada.
4.1.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
4.2 - O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o especificado em Anexo, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 98/2017 – SMS . 
4.3 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N.º 98/2017 
– SMS , que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
4.4 - A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o valor constante da proposta apresentada ou do lance que a tenha consagrado vencedora, no PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 98/2017 – SMS pela empresa detentora da presente Ata.
5.DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA
5.1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de até 03 (três) dias, contados a partir da data de entrega da Ordem de Compra. 
5.2 - As despesas com fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da licitante vencedora.
5.3 - A entrega definitiva do objeto se dará com o adimplemento das quantidades descritas no termo de referência.
5.4- No caso de constatada divergência entre o objeto licitado entregue e o especificado na proposta de preços e Termo de Referência deste Edital, a licitante vencedora deverá 
efetuar a troca do mesmo em, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da comunicação da recusa. 
5.5  Caso a licitante vencedora não entregue o objeto licitado nas condições estabelecidas neste Edital e Termo de Referência, deverá o Responsável pelo Contrato comunicar, 
de imediato, ao Secretário da Gerência Responsável para as providências cabíveis.
6.DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento constante da solicitação de fornecimento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da data em que for apresentada a Nota Fiscal/
Fatura, devidamente conferida e atestada pela Secretaria Responsável, comprovando o fornecimento do objeto licitado.
6.2 - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ diverso do registrado na Ata de Registro de Preços.
6.3 - A Prefeitura de Mossoró poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas devidas pela licitante vencedora, nos termos do Edital.
6.4 - É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(Certidão de Regularidade do FGTS - CRF), com o Instituto Nacional do Seguro Social (Certidão Negativa de Débito - INSS), com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa 
de DÉBITO DO ESTADO), e quanto à DÍVIDA ATIVA DO ESTADO (para as empresas inscritas no Estado Rio Grande do Norte) e Certidão Negativa de Tributos Municipais.
7.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 - Integram esta ARP, o edital do PREGÃO PRESENCIAL N.º 98/2017 – SMS e seus anexos, e as propostas da empresa: CIRUFARMA COMERCIAL LTDA., classificada, 
respectivamente, no certame supra numerado.
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7.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as normas constantes na Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal 10.520/2002, Decreto Federal 3.555/2000 
e Decreto Municipal 3.510/2009
7.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Mossoró/RN, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Mossoró – RN, 18 de setembro de 2017
ROSALBA CIARLINI ROSADO
Prefeita
FLUSSIEUR AURÉLIO VIEIRA GALDINO
Pregoeiro
CIRUFARMA COMERCIAL LTDA.
CNPJ: 40.787.152/0001-09
JOSÉ ROBERIO DE ALMEIDA PIMENTA
CPF: 260.809.234-91

PREGÃO PRESENCIAL N°. 98/2017 – SMS 
ATA Nº 100/2017 DE REGISTRO DE PREÇO
Em 13 de setembro de 2017, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 08.348.971/0001-39, com 
sede na Av. Alberto Maranhão nº. 1.751, Centro, Mossoró-RN, neste ato representado pela Prefeita Sra. ROSALBA CIARLINI ROSADO, nos termos da Lei n.º 8.666/93; do 
Decreto Municipal nº. 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL N.º 98/2017–SMS , resolve registrar 
o preço oferecido pela empresa, Adjudicado em 15 de setembro de 2017 e Homologado no dia 18 de setembro de 2017, como segue:
 
Fornecedor: DISMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 10.538.476/0001-34 Telefone:  Email: 
Endereço: RUA FELIPE CAMARÃO, 1662 , AEROPORTO, Mossoró/RN, CEP: 59607-340
Representante: Francisco Diogo Campelo Souza - CPF: 082.504.064-78

Item Descrição Marca Unidade Medida Quant. Preço Unit.(R$) Vlr. Total(R$)
2 0069771 - ÁCIDO TRANEXÂMICO ; CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM 250MG/5ML; FORMA FARMACÊUTICA INJETÁVEL ; FORMA DE APRESENTAÇÃO EM 
AMPOLA DE 5ML ;VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO; VIA INTRAVENOSO.  BLAU UND 6000,00 2,88 
17.280,00
19 0069789 - DIMETICONA; CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM 75MG/ML ; FORMA FARMACÊUTICA SOLUÇÃO ORAL EM GOTAS ; FORMA DE APRESENTAÇÃO 
FRASCO C/ 10ML ; VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO; VIA ORAL.  TEUTO UND 3000,00 0 , 7 0  
2.100,00
29 0069796 - FOSFATO DE SÓDIO MONOBÁSICO+FOSFATO DE SÓDIO DIBÁSICO ; CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM 16G+6G ; FORMA FARMACÊUTICA SOLUÇÃO; 
FORMA DE APRESENTAÇÃO FRASCO PLÁSTICO COM 130ML ; VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO; VIA RETAL; CAIXA COM 
FRASCOS  NATULAB UND 4000,00 4,39 17.560,00
38 0069804 - HIOSCINA CONCENTRACÃO/DOSAGEM DE 10 MG/ ML; FORMA FARMACEUTICA SOLUÇÃO; FORMA DE APRESENTACÃO EM FRASCO C/ 20ML 
.VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO; VIA ORAL.  BOEHRINGER UND 2000,00 8 , 9 1  
17.820,00
58 0069819 - VITAMINA C (ÁCIDO ASCÓRBICO) ; CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM DE 100MG/ML ; FORMA FARMACÊUTICA INJETÁVEL ; FORMA DE APRESENTAÇÃO 
EM AMPOLA 5ML ; VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO; VIA PARENTERAL.  FARMACE UND 30000,00 0,44 
13.200,00
Valor Total: (sessenta e sete mil, novecentos e sessenta reais) R$ 67.960,00
 
1.DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES
1.1 – O Registro de Preços, para aquisição de Medicamentos para dar continuidade nos procedimentos de urgência e emergência nas Unidades de Pronto Atendimento – 
(UPAS), e demais unidades que necessitam desta demanda de Medicamentos, conforme Termo de Referência anexo a este Edital., conforme quantidades estimadas no Termo 
de Referência anexo ao Edital do PREGÃO PRESENCIAL 98/2017 – SMS e de acordo com as requisições da   PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ - SMS .
1.2 - Os quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços que trata o item anterior não poderão sofrer acréscimos, inclusive os previstos nos termos do artigo 65, § 1º, 
da Lei n.º 8.666/93.
1.3 - As despesas decorrentes da prestação dos serviços e/ou aquisição de que trata o item 1.1, correrá por conta dos recursos provenientes classificação orçamentária:
Projeto Atividade: 2066 – Manutenção das unidades de Pronto Atendimento; 2070 – Manutenção das Unidades Básicas de Saúde; 2069 – Aquisição e Distribuição de 
Medicamentos; 2075 – Manutenção dos Serviços de Saúde Mental; 2091 – Manutenção dos Serviços de Urgências Pré-Hospitalares; 2113 – Manutenção do Serviço de Saúde 
do Trabalhador; Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo; Fontes: 
0106500000 – Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; 0104200000 – Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS – Estado; 
0106700000 – Assistência Farmacêutica Básica; 0100200000 – Receita de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde; 0106400000 – Atenção Básica; 0107000000 
– Gestão do SUS.
2.DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura de Mossoró não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.
3.DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1 - Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta ARP.
3.2 - Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei n.º 8.666/93, a Comissão Gerenciadora da Ata de Registro de Preços poderá promover o equilíbrio 
econômico-financeiro desta ARP, mediante solicitação fundamentada e aceita pela Prefeitura de Mossoró.
3.3 - Caso a empresa registrada solicite a revisão de preço, a mesma deverá demonstrar de forma clara a composição do novo preço, através de planilhas de custo ou 
apresentação de nota(s) fiscal(is) do seu fornecedor, datada(s) do período da licitação e da solicitação do reajustamento. Para análise da solicitação, a Comissão Gerenciadora 
da Ata de Registro de Preços adotará ampla pesquisa de preços em empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto desta ARP.
3.4 - Não serão concedidas revisões de preço sobre as parcelas do objeto já contratadas ou empenhadas.
3.5 - Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de mercado, apurados pela Prefeitura de Mossoró, e os propostos pela 
empresa à época da realização do certame licitatório.
3.6 - Fica vedado à empresa registrada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços.
4.DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 - A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, independente da participação ou não da licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Mossoró e em comum acordo com a empresa registrada.
4.1.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
4.2 - O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o especificado em Anexo, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 98/2017 – SMS . 
4.3 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N.º 98/2017 
– SMS , que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
4.4 - A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o valor constante da proposta apresentada ou do lance que a tenha consagrado vencedora, no PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 98/2017 – SMS pela empresa detentora da presente Ata.
5.DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA
5.1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de até 03 (três) dias, contados a partir da data de entrega da Ordem de Compra. 
5.2 - As despesas com fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da licitante vencedora.
5.3 - A entrega definitiva do objeto se dará com o adimplemento das quantidades descritas no termo de referência.
5.4 - No caso de constatada divergência entre o objeto licitado entregue e o especificado na proposta de preços e Termo de Referência deste Edital, a licitante vencedora 
deverá efetuar a troca do mesmo em, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da comunicação da recusa. 
5.5 - Caso a licitante vencedora não entregue o objeto licitado nas condições estabelecidas neste Edital e Termo de Referência, deverá o Responsável pelo Contrato comunicar, 
de imediato, ao Secretário da Gerência Responsável para as providências cabíveis.
6.DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento constante da solicitação de fornecimento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da data em que for apresentada a Nota Fiscal/
Fatura, devidamente conferida e atestada pela Secretaria Responsável, comprovando o fornecimento do objeto licitado.
6.2 - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ diverso do registrado na Ata de Registro de Preços.
6.3- A Prefeitura de Mossoró poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas devidas pela licitante vencedora, nos termos do Edital.
6.4 - É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(Certidão de Regularidade do FGTS - CRF), com o Instituto Nacional do Seguro Social (Certidão Negativa de Débito - INSS), com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa 
de DÉBITO DO ESTADO), e quanto à DÍVIDA ATIVA DO ESTADO (para as empresas inscritas no Estado Rio Grande do Norte) e Certidão Negativa de Tributos Municipais.
7.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 - Integram esta ARP, o edital do PREGÃO PRESENCIAL N.º 98/2017 – SMS e seus anexos, e as propostas da empresa: DISMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA., classificada, respectivamente, no certame supra numerado.
7.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as normas constantes na Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal 10.520/2002, Decreto Federal 3.555/2000 
e Decreto Municipal 3.510/2009
7.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Mossoró/RN, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Mossoró – RN, 18 de setembro de 2017
ROSALBA CIARLINI ROSADO
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Prefeita
FLUSSIEUR AURÉLIO VIEIRA GALDINO
Pregoeiro
DISMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
CNPJ: 10.538.476/0001-34
FRANCISCO DIOGO CAMPELO SOUZA
CPF: 082.504.064-78
_________________________________________________________________________________________________________________________________________

PREGÃO PRESENCIAL N°. 98/2017 – SMS 
ATA Nº 101/2017 DE REGISTRO DE PREÇO

Em 13 de setembro de 2017, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 08.348.971/0001-39, com 
sede na Av. Alberto Maranhão nº. 1.751, Centro, Mossoró-RN, neste ato representado pela Prefeita Sra. ROSALBA CIARLINI ROSADO, nos termos da Lei n.º 8.666/93; do 
Decreto Municipal nº. 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL N.º 98/2017–SMS , resolve registrar 
o preço oferecido pela empresa, Adjudicado em 15 de setembro de 2017 e Homologado no dia 18 de setembro de 2017, como segue:
Fornecedor: DROGAFONTE LTDA
CNPJ: 08.778.201/0001-26 Telefone:  Email: 
Endereço: RUA IMPERIAL, 1705 , SÃO JOSÉ, RECIFE/PE, CEP: 50090-000
Representante: FERNANDA LONGA DA FONTE - CPF: 574.693.181-00
Item Descrição Marca Unidade Medida Quant. Preço Unit.(R$) Vlr. Total(R$)
30 0069797 - FUROSEMIDA, CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM 10MG/ML ; FORMA FARMACÊUTICA INJETÁVEL ; FORMA DE APRESENTAÇÃO AMPOLA 2ML. 
VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO; VIA PARENTERAL.  SANTISA UND 50000,00 0 , 3 4  
17.000,00
47 0069811 - NOREPINEFRINA; CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM 2MG/ML ; FORMA FARMACÊUTICA INJETÁVEL ; FORMA DE APRESENTAÇÃO AMPOLA 2ML ; 
VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO; VIA INTRAVENOSA.  HIPOLABOR UND 600,00 3 , 0 5  
1.830,00
55 0092245 - TRAMAL; CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM 50MG/1ML ; FORMA FARMACÊUTICA INJETÁVEL; FORMA DE APRESENTAÇÃO EM AMPOLA DE 2ML; 
VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO; VIA INTRAVENOSA. HIPOLABOR UND 8000,00 0 , 6 7  
5.360,00
VALOR TOTAL: (vinte e quatro mil, cento e noventa reais) R$ 24.190,00
1.DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES
1.1 – O Registro de Preços, para aquisição de Medicamentos para dar continuidade nos procedimentos de urgência e emergência nas Unidades de Pronto Atendimento – 
(UPAS), e demais unidades que necessitam desta demanda de Medicamentos, conforme Termo de Referência anexo a este Edital., conforme quantidades estimadas no Termo 
de Referência anexo ao Edital do PREGÃO PRESENCIAL 98/2017 – SMS e de acordo com as requisições da   PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ - SMS .
1.2 - Os quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços que trata o item anterior não poderão sofrer acréscimos, inclusive os previstos nos termos do artigo 65, § 1º, 
da Lei n.º 8.666/93.
1.3 -As despesas decorrentes da prestação dos serviços e/ou aquisição de que trata o item 1.1, correrá por conta dos recursos provenientes classificação orçamentária:
Projeto Atividade: 2066 – Manutenção das unidades de Pronto Atendimento; 2070 – Manutenção das Unidades Básicas de Saúde; 2069 – Aquisição e Distribuição de 
Medicamentos; 2075 – Manutenção dos Serviços de Saúde Mental; 2091 – Manutenção dos Serviços de Urgências Pré-Hospitalares; 2113 – Manutenção do Serviço de Saúde 
do Trabalhador; Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo; Fontes: 
0106500000 – Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; 0104200000 – Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS – Estado; 
0106700000 – Assistência Farmacêutica Básica; 0100200000 – Receita de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde; 0106400000 – Atenção Básica; 0107000000 
– Gestão do SUS.
2.DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura de Mossoró não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.
3.DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1 - Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta ARP.
3.2 - Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei n.º 8.666/93, a Comissão Gerenciadora da Ata de Registro de Preços poderá promover o equilíbrio 
econômico-financeiro desta ARP, mediante solicitação fundamentada e aceita pela Prefeitura de Mossoró.
3.3 - Caso a empresa registrada solicite a revisão de preço, a mesma deverá demonstrar de forma clara a composição do novo preço, através de planilhas de custo ou 
apresentação de nota(s) fiscal(is) do seu fornecedor, datada(s) do período da licitação e da solicitação do reajustamento. Para análise da solicitação, a Comissão Gerenciadora 
da Ata de Registro de Preços adotará ampla pesquisa de preços em empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto desta ARP.
3.4 - Não serão concedidas revisões de preço sobre as parcelas do objeto já contratadas ou empenhadas.
3.5 - Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de mercado, apurados pela Prefeitura de Mossoró, e os propostos pela 
empresa à época da realização do certame licitatório.
3.6 - Fica vedado à empresa registrada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços.
4.DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 - A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, independente da participação ou não da licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Mossoró e em comum acordo com a empresa registrada.
4.1.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
4.2 - O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o especificado em Anexo, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 98/2017 – SMS . 
4.3 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N.º 98/2017 
– SMS , que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
4.4 - A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o valor constante da proposta apresentada ou do lance que a tenha consagrado vencedora, no PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 98/2017 – SMS pela empresa detentora da presente Ata.
5.DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA
5.1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de até 03 (três) dias, contados a partir da data de entrega da Ordem de Compra. 
5.2 - As despesas com fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da licitante vencedora.
5.3 - A entrega definitiva do objeto se dará com o adimplemento das quantidades descritas no termo de referência.
5.4 - No caso de constatada divergência entre o objeto licitado entregue e o especificado na proposta de preços e Termo de Referência deste Edital, a licitante vencedora 
deverá efetuar a troca do mesmo em, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da comunicação da recusa. 
5.5 - Caso a licitante vencedora não entregue o objeto licitado nas condições estabelecidas neste Edital e Termo de Referência, deverá o Responsável pelo Contrato comunicar, 
de imediato, ao Secretário da Gerência Responsável para as providências cabíveis.
6.DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento constante da solicitação de fornecimento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da data em que for apresentada a Nota Fiscal/
Fatura, devidamente conferida e atestada pela Secretaria Responsável, comprovando o fornecimento do objeto licitado.
6.2 - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ diverso do registrado na Ata de Registro de Preços.
6.3 - A Prefeitura de Mossoró poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas devidas pela licitante vencedora, nos termos do Edital.
6.4 - É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(Certidão de Regularidade do FGTS - CRF), com o Instituto Nacional do Seguro Social (Certidão Negativa de Débito - INSS), com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa 
de DÉBITO DO ESTADO), e quanto à DÍVIDA ATIVA DO ESTADO (para as empresas inscritas no Estado Rio Grande do Norte) e Certidão Negativa de Tributos Municipais.
7.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 - Integram esta ARP, o edital do PREGÃO PRESENCIAL N.º 98/2017 – SMS e seus anexos, e as propostas da empresa: DROGAFONTE LTDA., classificada, 
respectivamente, no certame supra numerado.
7.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as normas constantes na Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal 10.520/2002, Decreto Federal 3.555/2000 
e Decreto Municipal 3.510/2009
7.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Mossoró/RN, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Mossoró – RN, 18 de setembro de 2017

ROSALBA CIARLINI ROSADO
Prefeita

FLUSSIEUR AURÉLIO VIEIRA GALDINO
Pregoeiro

DROGAFONTE LTDA.
CNPJ: 08.778.201/0001-26

FERNANDA LONGA DA FONTE
CPF: 574.693.181-00
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PREGÃO PRESENCIAL N°. 98/2017 – SMS 
ATA Nº 102/2017 DE REGISTRO DE PREÇO

Em 13 de setembro de 2017, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 08.348.971/0001-39, com 
sede na Av. Alberto Maranhão nº. 1.751, Centro, Mossoró-RN, neste ato representado pela Prefeita Sra. ROSALBA CIARLINI ROSADO, nos termos da Lei n.º 8.666/93; do 
Decreto Municipal nº. 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL N.º 98/2017–SMS , resolve registrar 
o preço oferecido pela empresa abaixo, Adjudicado em 15 de setembro de 2017 e Homologado no dia 18 de setembro de 2017, como segue:
Fornecedor: F.WILTON CAVALCANTE MONTEIRO EIRELI
CNPJ: 07.055.280/0001-84 Telefone: 84-3312-5054 Email: renatofarmadistribuidora@bol.com.br
Endereço: EDMAR FRANCISCO PEREIRA, 508 , AEROPORTO, MOSSORÓ/RN, CEP: 59607-240
Representante: FRANCISCO WILTON CAVALCANTE MONTEIRO - CPF: 913.109.894-00
Item Descrição Marca Unidade Medida Quant. Preço Unit.(R$) Vlr. Total(R$)
4 0069773 - AGUA PARA INJECAO; NAO APRESENTA DOSAGEM; FORMA FARMACEUTICA INJETAVEL; FORMA DE APRESENTACAO EM AMPOLA 10ML.
VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO; VIA PARENTERAL.  FARMACE UND 850000,00 0 , 1 3  
110.500,00
12 0069782 - CLORETO DE POTÁSSIO; CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM DE 19,1%; FORMA FARMACÊUTICA INJETÁVEL; FORMA DE APRESENTAÇÃO EM 
AMPOLA 10ML; VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO; VIA PARENTERAL.  FARMACE UND 6000,00 0,20 
1.200,00
13 0069783 - CLORETO DE SODIO; CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM 20% EM AGUA P/INJECAO; INJETAVEL; FRASCO COM 10ML VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA 
DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO; VIA INTRAVENOSA.  FARMACE UND 1000,00 0,20 200,00
16 0069786 - DEXAMETASONA, FOSFATO DISSÓDICO ; CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM 4MG/ML ; FORMA FARMACÊUTICA INJETÁVEL ; FORMA DE 
APRESENTAÇÃO AMPOLA 2,5ML. VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO; VIA PARENTERAL.  FARMACE U N D  
300000,00 0,52 156.000,00
20 0069790 - DIPIRONA SODICA; CONCENTRACAO/DOSAGEM 1000 MG; FORMA FARMACEUTICA INJETAVEL; FORMA DE APRESENTACAO EM AMPOLA 2ML. 
VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO; VIA PARENTERAL.  TEUTO UND 300000,00 0 , 3 3  
99.000,00
25 0069794 - ETILEFRINA, CLORIDRATO ; CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM 10MG/ML ; FORMA FARMACÊUTICA NJETÁVEL ; FORMA DE APRESENTAÇÃO AMPOLA 
1ML; VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO.  UNIÃO QUIMICA UND 1000,00 1 , 1 2  
1.120,00
26 0087296 - FENTANILA ; CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM DE 50 MCG/ML ; FORMA FARMACÊUTICA INJETÁVEL ; FORMA DE APRESENTAÇÃO EM AMPOLA 2ML 
; VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO; VIA PARENTERAL. UNIÃO QUIMICA unid  400,00 0,99 396,00
27 0089809 - FENTANILA, CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM 50MCG/ML ; FORMA FARMACÊUTICA INJETÁVEL ; FORMA DE APRESENTAÇÃO AMPOLA 10ML. 
VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO; VIA PARENTERAL HIPOLABOR UND 400,00 2,24 896,00
35 0069801 - HEPARINA SÓDICA ; CONCENTRAÇÃO DOSAGEM 5000U/ 0,25ML; FORMA FARMACÊUTICA INJETÁVEL SUBCUTÂNEA; FORMA DE 
APRESENTAÇÃO AMPOLA COM 0,25ML; VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO; VIA SUBCUTÂNEA.  CRISTALIA UND 500,00 
4,48 2.240,00
37 0069803 - HIDROCORTISONA, SUCCINATO SODICA; CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM DE 500MG; FORMA FARMACÊUTICA INJETÁVEL ; FORMA DE 
APRESENTAÇÃO EM FRASCO-AMPOLA C/ OU S/ DILUENTE.VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO; VIA PARENTERAL.  
TEUTO UND 6000,00 5,09 30.540,00
39 0069805 - HIOSCINA + DIPIRONA; CONCENTRAÇÃ/DOSAGEM 4MG+500MG/ML ; FORMA FARMACÊUTICA INJETÁVEL ; FORMA DE APRESNTAÇÃO AMPOLA 
5ML; VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO; VIA ENDOVENOSA.  TEUTO UND 150000,00 1 , 2 7  
190.500,00
48 0069812 - OMEPRAZOL; CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM 40MG/10ML; FORMA FARMACÊUTICA PÓ LIOFILIZADO; APRESENTAÇÃO FARMACÊUTICA EM 
FRASCO-AMPOLA PARA 10ML; VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO; VIA PARENTERAL; CAIXA COM FRASCO-AMPOLAS  BLAU 
UND 1000,00 5,75 5.750,00
49 0069813 - PENTOXIFILINA; CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM 20MG/ML ; FORMA FARMACÊUTICA INJETÁVEL ; FORMA DE APRESENTAÇÃO AMPOLA 5ML ; 
VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO; VIA INTRAVENOSA.  UNIÃO QUIMICA UND 400,00 1,59 636,00
VALOR TOTAL: (quinhentos e noventa e oito mil, novecentos e setenta e oito reais) R$ 598.978,00
1.DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES
1.1 – O Registro de Preços, para aquisição de Medicamentos para dar continuidade nos procedimentos de urgência e emergência nas Unidades de Pronto Atendimento – 
(UPAS), e demais unidades que necessitam desta demanda de Medicamentos, conforme Termo de Referência anexo a este Edital., conforme quantidades estimadas no Termo 
de Referência anexo ao Edital do PREGÃO PRESENCIAL 98/2017 – SMS e de acordo com as requisições da   PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ - SMS .
1.2 - Os quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços que trata o item anterior não poderão sofrer acréscimos, inclusive os previstos nos termos do artigo 65, § 1º, 
da Lei n.º 8.666/93.
1.3 - As despesas decorrentes da prestação dos serviços e/ou aquisição de que trata o item 1.1, correrá por conta dos recursos provenientes classificação orçamentária:
Projeto Atividade: 2066 – Manutenção das unidades de Pronto Atendimento; 2070 – Manutenção das Unidades Básicas de Saúde; 2069 – Aquisição e Distribuição de 
Medicamentos; 2075 – Manutenção dos Serviços de Saúde Mental; 2091 – Manutenção dos Serviços de Urgências Pré-Hospitalares; 2113 – Manutenção do Serviço de Saúde 
do Trabalhador; Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo; Fontes: 
0106500000 – Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; 0104200000 – Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS – Estado; 
0106700000 – Assistência Farmacêutica Básica; 0100200000 – Receita de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde; 0106400000 – Atenção Básica; 0107000000 
– Gestão do SUS.
2.DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura de Mossoró não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.
3.DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1 - Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta ARP.
3.2 - Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei n.º 8.666/93, a Comissão Gerenciadora da Ata de Registro de Preços poderá promover o equilíbrio 
econômico-financeiro desta ARP, mediante solicitação fundamentada e aceita pela Prefeitura de Mossoró.
3.3 - Caso a empresa registrada solicite a revisão de preço, a mesma deverá demonstrar de forma clara a composição do novo preço, através de planilhas de custo ou 
apresentação de nota(s) fiscal(is) do seu fornecedor, datada(s) do período da licitação e da solicitação do reajustamento. Para análise da solicitação, a Comissão Gerenciadora 
da Ata de Registro de Preços adotará ampla pesquisa de preços em empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto desta ARP.
3.4 - Não serão concedidas revisões de preço sobre as parcelas do objeto já contratadas ou empenhadas.
3.5 - Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de mercado, apurados pela Prefeitura de Mossoró, e os propostos pela 
empresa à época da realização do certame licitatório.
3.6 - Fica vedado à empresa registrada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços.
4.DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 - A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, independente da participação ou não da licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Mossoró e em comum acordo com a empresa registrada.
4.1.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
4.2 - O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o especificado em Anexo, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 98/2017 – SMS . 
4.3 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N.º 98/2017 
– SMS , que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
4.4 - A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o valor constante da proposta apresentada ou do lance que a tenha consagrado vencedora, no PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 98/2017 – SMS pela empresa detentora da presente Ata.
5.DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA
5.1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de até 03 (três) dias, contados a partir da data de entrega da Ordem de Compra. 
5.2 - As despesas com fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da licitante vencedora.
5.3 - A entrega definitiva do objeto se dará com o adimplemento das quantidades descritas no termo de referência.
5.4 - No caso de constatada divergência entre o objeto licitado entregue e o especificado na proposta de preços e Termo de Referência deste Edital, a licitante vencedora 
deverá efetuar a troca do mesmo em, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da comunicação da recusa. 
5.5 - Caso a licitante vencedora não entregue o objeto licitado nas condições estabelecidas neste Edital e Termo de Referência, deverá o Responsável pelo Contrato comunicar, 
de imediato, ao Secretário da Gerência Responsável para as providências cabíveis.
6.DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento constante da solicitação de fornecimento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da data em que for apresentada a Nota Fiscal/
Fatura, devidamente conferida e atestada pela Secretaria Responsável, comprovando o fornecimento do objeto licitado.
6.2 - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ diverso do registrado na Ata de Registro de Preços.
6.3 - A Prefeitura de Mossoró poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas devidas pela licitante vencedora, nos termos do Edital.
6.4 - É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(Certidão de Regularidade do FGTS - CRF), com o Instituto Nacional do Seguro Social (Certidão Negativa de Débito - INSS), com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa 
de DÉBITO DO ESTADO), e quanto à DÍVIDA ATIVA DO ESTADO (para as empresas inscritas no Estado Rio Grande do Norte) e Certidão Negativa de Tributos Municipais.
7.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 - Integram esta ARP, o edital do PREGÃO PRESENCIAL N.º 98/2017 – SMS e seus anexos, e as propostas da empresa: F.WILTON CAVALCANTE MONTEIRO EIRELI., 
classificada, respectivamente, no certame supra numerado.
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7.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as normas constantes na Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal 10.520/2002, Decreto Federal 3.555/2000 
e Decreto Municipal 3.510/2009
7.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Mossoró/RN, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Mossoró – RN, 18 de setembro de 2017
ROSALBA CIARLINI ROSADO
Prefeita
FLUSSIEUR AURÉLIO VIEIRA GALDINO
Pregoeiro
F.WILTON CAVALCANTE MONTEIRO EIRELI.
CNPJ: 07.055.280/0001-84
FRANCISCO WILTON CAVALCANTE MONTEIRO
CPF: 913.109.894-00
_________________________________________________________________________________________________________________________________________

PREGÃO PRESENCIAL N°. 98/2017 – SMS 
ATA Nº 103/2017 DE REGISTRO DE PREÇO

Em 13 de setembro de 2017, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 08.348.971/0001-39, com 
sede na Av. Alberto Maranhão nº. 1.751, Centro, Mossoró-RN, neste ato representado pela Prefeita Sra. ROSALBA CIARLINI ROSADO, nos termos da Lei n.º 8.666/93; do 
Decreto Municipal nº. 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL N.º 98/2017–SMS , resolve registrar 
o preço oferecido pela empresa, Adjudicado em 15 de setembro de 2017 e Homologado no dia 18 de setembro de 2017, como segue:
Fornecedor: FREITAS & CRUZ LTDA - ME
CNPJ: 03.647.696/0001-30 Telefone: (84) 3316-4116 Email: YGREICYFCRUZ@YAHOO.COM.BR
Endereço: RUA EMILIO CASTELAR, 188 , SÃO JOSÉ, MOSSORÓ/RN, CEP: 59618-180
Representante: FRANCISCO GENILDO CRUZ - CPF: 050.092.274-87
Item Descrição Marca Unidade Medida Quant. Preço Unit.(R$) Vlr. Total(R$)
11 0069780 - CEFALOTINA ; CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM 1 G; FORMA FARMACÊUTICA INJETÁVEL ; FORMA DE APRESENTAÇÃO FRASCO-AMPOLA C/ 3ML + 
DILUENTE ; VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO; VIA PARENTERAL.  AUROBINDO UND 500,00 1,49 
745,00
31 0083119 - GENTAMICINA; CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM 80MG/G ; FORMA FARMACÊUTICA INJETÁVEL; FORMA DE APRESENTAÇÃO AMPOLA 2ML; 
VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO; VIA PARENTERAL. HYPOFARMA UND 500,00 0,78 390,00
33 0069799 - GLICOSE; CONCENTRAÇÃO/DOSAGM 50%; FORMA FARMACÊUTICA EM ÁGUA PARA INJEÇÃO; INJETÁVEL; FORMA DE APRESENTAÇÃO 
AMPOLA/FRASCO/FRASCO-AMPOLA 10 ML,VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO; INTRAVENOSA.  ISOFARMA U N D  
24000,00 0,22 5.280,00
VALOR TOTAL: (seis mil, quatrocentos e quinze reais) R$ 6.415,00
1.DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES
1.1 – O Registro de Preços, para aquisição de Medicamentos para dar continuidade nos procedimentos de urgência e emergência nas Unidades de Pronto Atendimento – 
(UPAS), e demais unidades que necessitam desta demanda de Medicamentos, conforme Termo de Referência anexo a este Edital., conforme quantidades estimadas no Termo 
de Referência anexo ao Edital do PREGÃO PRESENCIAL 98/2017 – SMS e de acordo com as requisições da   PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ - SMS .
1.2 - Os quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços que trata o item anterior não poderão sofrer acréscimos, inclusive os previstos nos termos do artigo 65, § 1º, 
da Lei n.º 8.666/93.
1.3 - As despesas decorrentes da prestação dos serviços e/ou aquisição de que trata o item 1.1, correrá por conta dos recursos provenientes classificação orçamentária: Projeto 
Atividade: 2066 – Manutenção das unidades de Pronto Atendimento; 2070 – Manutenção das Unidades Básicas de Saúde; 2069 – Aquisição e Distribuição de Medicamentos; 
2075 – Manutenção dos Serviços de Saúde Mental; 2091 – Manutenção dos Serviços de Urgências Pré-Hospitalares; 2113 – Manutenção do Serviço de Saúde do Trabalhador; 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo; Fontes: 
0106500000 – Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; 0104200000 – Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS – Estado; 
0106700000 – Assistência Farmacêutica Básica; 0100200000 – Receita de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde; 0106400000 – Atenção Básica; 0107000000 
– Gestão do SUS.
2.DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura de Mossoró não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.
3.DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1  Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta ARP.
3.2 - Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei n.º 8.666/93, a Comissão Gerenciadora da Ata de Registro de Preços poderá promover o equilíbrio 
econômico-financeiro desta ARP, mediante solicitação fundamentada e aceita pela Prefeitura de Mossoró.
3.3 - Caso a empresa registrada solicite a revisão de preço, a mesma deverá demonstrar de forma clara a composição do novo preço, através de planilhas de custo ou 
apresentação de nota(s) fiscal(is) do seu fornecedor, datada(s) do período da licitação e da solicitação do reajustamento. Para análise da solicitação, a Comissão Gerenciadora 
da Ata de Registro de Preços adotará ampla pesquisa de preços em empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto desta ARP.
3.4 - Não serão concedidas revisões de preço sobre as parcelas do objeto já contratadas ou empenhadas.
3.5 - Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de mercado, apurados pela Prefeitura de Mossoró, e os propostos pela 
empresa à época da realização do certame licitatório.
3.6 - Fica vedado à empresa registrada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços.
4.DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 - A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, independente da participação ou não da licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Mossoró e em comum acordo com a empresa registrada.
4.1.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
4.2 - O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o especificado em Anexo, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 98/2017 – SMS . 
4.3 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N.º 98/2017 
– SMS , que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
4.4 - A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o valor constante da proposta apresentada ou do lance que a tenha consagrado vencedora, no PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 98/2017 – SMS pela empresa detentora da presente Ata.
5.DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA
5.1- O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de até 03 (três) dias, contados a partir da data de entrega da Ordem de Compra. 
5.2 - As despesas com fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da licitante vencedora.
5.3 - A entrega definitiva do objeto se dará com o adimplemento das quantidades descritas no termo de referência.
5.4 - No caso de constatada divergência entre o objeto licitado entregue e o especificado na proposta de preços e Termo de Referência deste Edital, a licitante vencedora 
deverá efetuar a troca do mesmo em, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da comunicação da recusa. 
5.5 - Caso a licitante vencedora não entregue o objeto licitado nas condições estabelecidas neste Edital e Termo de Referência, deverá o Responsável pelo Contrato comunicar, 
de imediato, ao Secretário da Gerência Responsável para as providências cabíveis.
6.DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento constante da solicitação de fornecimento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da data em que for apresentada a Nota Fiscal/
Fatura, devidamente conferida e atestada pela Secretaria Responsável, comprovando o fornecimento do objeto licitado.
6.2 - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ diverso do registrado na Ata de Registro de Preços.
6.3 - A Prefeitura de Mossoró poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas devidas pela licitante vencedora, nos termos do Edital.
6.4 - É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(Certidão de Regularidade do FGTS - CRF), com o Instituto Nacional do Seguro Social (Certidão Negativa de Débito - INSS), com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa 
de DÉBITO DO ESTADO), e quanto à DÍVIDA ATIVA DO ESTADO (para as empresas inscritas no Estado Rio Grande do Norte) e Certidão Negativa de Tributos Municipais.
7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 - Integram esta ARP, o edital do PREGÃO PRESENCIAL N.º 98/2017 – SMS e seus anexos, e as propostas da empresa: FREITAS & CRUZ LTDA - ME., classificada, 
respectivamente, no certame supra numerado.
7.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as normas constantes na Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal 10.520/2002, Decreto Federal 3.555/2000 
e Decreto Municipal 3.510/2009
7.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Mossoró/RN, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Mossoró – RN, 18 de setembro de 2017

ROSALBA CIARLINI ROSADO
Prefeita
FLUSSIEUR AURÉLIO VIEIRA GALDINO
Pregoeiro
FREITAS & CRUZ LTDA - ME.
CNPJ: 03.647.696/0001-30
FRANCISCO GENILDO CRUZ
CPF: 050.092.274-87
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PREGÃO PRESENCIAL N°. 98/2017 – SMS 
ATA Nº 104/2017 DE REGISTRO DE PREÇO

Em 13 de setembro de 2017, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 08.348.971/0001-39, com 
sede na Av. Alberto Maranhão nº. 1.751, Centro, Mossoró-RN, neste ato representado pela Prefeita Sra. ROSALBA CIARLINI ROSADO, nos termos da Lei n.º 8.666/93; do 
Decreto Municipal nº. 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL N.º 98/2017–SMS , resolve registrar 
o preço oferecido pela empresa, Adjudicado em 15 de setembro de 2017 e Homologado no dia 18 de setembro de 2017, como segue:
Fornecedor: RDF DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA
CNPJ: 12.305.387/0001-73 Telefone:  Email: 
Endereço: AV.INTERVENTOR MARIO CAMARA, 2300 , CIDADE DA ESPERANÇA , NATAL/RN, CEP: 59064-600
Representante: SIDNEY CARLOS DE MELO - CPF: 785.484.544-15
Item Descrição Marca Unidade Medida Quant. Preço Unit.(R$) Vlr. Total(R$)
1 0069770 - ÁCIDO AMINOCAPRÓICO; CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM 4G; FORMA FARMACÊUTICA INJETÁVEL ; FORMA DE APRESENTAÇÃO EM FRASCO-
AMPOLA/AMPOLA; VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO; VIA INTRAVENOSA.  NIKKHO UND 300,00 17,60 
5.280,00
3 0069772 - ADENOSINA: CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM 6MG/2ML; FORMA FARMACÊUTICA INJETÁVEL; FORMA DE APRESENTAÇÃO AMPOLA COM 2 ML; 
VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO: VIA INTRAVENOSA .  HIPOLABOR Am 500,00 1 0 , 4 3  
5.215,00
5 0069774 - AMICACINA; CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM 500 MG; FORMA FARMACÊUTICA INJETÁVEL ; FORMA DE APRESENTAÇÃO FRASCO-AMPOLA C/ 2ML 
; VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO; VIA PARENTERAL.  HIPOLABOR UND 200,00 1,11 222,00
6 0069775 - AMINOFILINA; CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM 25MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA INJETÁVEL; FORMA DE APRESENTAÇÃO EM AMPOLA 2ML ; 
VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO; VIA PARENTERAL.  HIPOLABOR UND 2000,00 0 , 7 4  
1.480,00
7 0069776 - AMIODARONA; CONCENTRACAO/DOSAGEM DE 50MG/ML; FORMA FARMACEUTICA INJETAVEL; FORMA DE APRESENTACAO EM AMPOLA 3ML.
VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO; VIA PARENTERAL.  HIPOLABOR UND 1000,00 1 , 5 0  
1.500,00
8 0089808 - ATROPINA, SULFATO ; CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM 0,25 % ; FORMA FARMACÊUTICA INJETÁVEL; FORMA DE APRESENTAÇÃO EM AMPOLA DE 
1ML ; VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO; VIA PARENTERAL. ISOFARMA UND 1000,00 0,24 240,00
10 0069779 - CARVÃO ATIVADO; FORMA DE APRESENTAÇÃO EM ENVELOPE 50 G; VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO; VIA 
ORAL; EMBALAGEM COM 50G.  LIFE UND 100,00 14,00 1.400,00
14 0069784 - COLAGENASE; CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM 0,6UI/G ; FORMA FARMACÊUTICA CREME ; FORMA DE APRESENTAÇÃO BISNAGA C/ 30 G; 
VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO; VIA TÓPICA; CAIXA COM BISNAGAS.  CRISTALIA UND 4000,00 10,09 
40.360,00
15 0069785 - DESLANOSIDEO ; CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM 0,2MG/ML ; FORMA FARMACÊUTICA INJETÁVEL ; FORMA DE APRESENTAÇÃO AMPOLA 2ML ; 
VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO, VIA INTRAVENOSA.  U QUIMICA UND 600,00 1,46 876,00
17 0087321 - DICLOFENACO DE SÓDIO; CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM 75MG/3ML ; FORMA FARMACÊUTICA INJTÁVEL ; FORMA DE APRESENTAÇÃO AMPOLA 
3ML ; VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO; VIA PARENTERAL. HALEX ISTAR unid 300000,00 0 , 4 4  
132.000,00
18 0069788 - DIMENIDRINATO + PIRIDOXINA; CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM 50MG/ML + 50MG/1ML ; FORMA FARMACÊUTICA INJETÁVEL ; FORMA DE 
APRESENTAÇÃO AMPOLA 1ML ; VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO; VIA INTRAVENOSA.  U QUIMICA U N D  
150000,00 1,48 222.000,00
22 0069792 - DOPAMINA, CLORIDRATO ; CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM 5MG/ML ; FORMA FARMACÊUTICA INJETÁVEL ; FORMA DE APRESENTAÇÃO AMPOLA 
10ML . VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO; VIA PARENTERAL.  HIPOLABOR UND 100,00 1,49 149,00
23 0087322 - ETOMIDATO, CLORIDRATO ; CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM 2MG/ML ; FORMA FARMACÊUTICA NJETÁVEL ; FORMA DE APRESENTAÇÃO AMPOLA 
10ML; VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO. CRISTALIA unid 200,00 9 , 4 5  
1.890,00
24 0069793 - EPINEFRINA; CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM 1MG/1ML ; FORMA FARMACÊUTICA INJETÁVEL; FORMA DE APRESENTAÇÃO EM AMPOLA DE 1ML; 
VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO; VIA INTRAVENOSA.  HIPOLABOR UND 2000,00 2 , 2 1  
4.420,00
28 0069795 - FENOTEROL ; CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM 5MG/ML ; FORMA FARMACÊUTICA SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO ; FORMA DE APRESENTAÇÃO 
FRASCO CONTA-GOTAS C/ 20ML ; VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO; VIA INALATÓRIA.  HIPOLABOR U N D  
10000,00 2,40 24.000,00
32 0069798 - GLICOSE; CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM 25%; FORMA FARMACÊUTICA EM ÁGUA PARA INJEÇÃO; INJETÁVEL; FORMA DE APRESENTAÇÃO 
AMPOLA/FRASCO/FRASCO-AMPOLA 10 ML,VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO; INTRAVENOSA.  ISOFARMA U N D  
24000,00 0,22 5.280,00
34 0069800 - GLUCONATO DE CALCIO; CONCENTRACAO/DOSAGEM DE 10%(0,5 MEQ/ML); FORMA FARMACEUTICA INJETAVEL; FORMA DE APRESENTACAO 
EM FRASCO-AMPOLA/AMPOLA 10ML VALIDADE MINIMA 12 MESES; VIA PARENTERAL.  HALEX ISTAR UND 500,00 1,44 720,00
36 0069802 - HIDROCORTISONA, SUCCINATO SODICA; CONCENTRACAO/DOSAGEM DE 100MG; FORMA FARMACÊUTICA INJETÁVEL ; FORMA DE 
APRESENTACAO EM FRASCO-AMPOLA C/ OU S/DILUENTE.VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO; VIA INTRAVENOSO.  BLAU 
UND 12000,00 2,41 28.920,00
40 0069806 - HIOSCINA; CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM 20MG/ML ; FORMA FARMACÊUTICA INJETÁVEL ; FORMA DE APRESENTAÇÃO AMPOLA 1ML; VALIDADE 
MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO; VIA PARENTERAL.  HIPOLABOR UND 40000,00 0 , 8 8  
35.200,00
41 0069807 - LIDOCAÍNA, CLORIDRATO ; CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM 20MG/ML ; FORMA FARMACÊUTICA INJETÁVEL ; FORMA DE APRESENTAÇÃO EM 
FRASCO-AMPOLA C/ 20ML.; VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO; VIA PARENTERAL.  HIPOLABOR U N D  
10000,00 1,90 19.000,00
42 0092241 - MIDAZOLAM; CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM 5MG/1ML ; FORMA FARMACÊUTICA INJETÁVEL; FORMA DE APRESENTAÇÃO EM AMPOLA DE 3ML; 
VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO; VIA INTRAVENOSA. HIPOLABOR UND 6000,00 0 , 8 7  
5.220,00
43 0060505 - MORFINA SULFATO; CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM 10MG/ML ; FORMA FARMACÊUTICA INJETÁVEL ; FORMA DE APRESENTAÇÃO AMPOLA 1ML ; 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 24 MESES.  CRISTALIA unid 8000,00 1,89 15.120,00
44 0069808 - MAGNESIO, SULFATO; CONCENTRACAO/DOSAGEM DE 50 % (500 MG/ML (4,1 MEQ/ML DE MAGNÉSIO)); FORMA FARMACEUTICA INJETAVEL; 
FORMA DE APRESENTACAO EM FRASCO-AMPOLA/AMPOLA 10ML.VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO; VIA PARENTERAL.  
ISOFARMA UND 2000,00 0,86 1.720,00
45 0069809 - METOCLORPRAMIDA; CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM 5MG/ML ; FORMA FARMACÊUTICA INJETÁVEL ; FORMA DE APRESENTAÇÃO AMPOLA 2ML 
; VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO; VIA INTRAVENOSA.  ISOFARMA UND 120000,00 0 , 2 5  
30.000,00
46 0087297 - NALOXONA ; CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM DE 0,4MG/ML ; FORMA FARMACÊUTICA INJETÁVEL ; FORMA DE APRESENTAÇÃO EM AMPOLA 2ML ; 
VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO; VIA PARENTERAL. CRISTALIA unid 500,00 6 , 4 5  
3.225,00
50 0069814 - PROTAMINA, CLORIDRATO; CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM 10MG/ML ; FORMA FARMACÊUTICA INJETÁVEL ; FORMA DE APRESENTAÇÃO AMPOLA 
5ML ; VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO; VIA INTRAVENOSA.  VALEANT UND 300,00 3,20 960,00
51 0069815 - RANITIDINA ; CONCENTRAÇÃO/DOASAGEM 25MG/ML ; FORMA FARMACÊUTICA INJETÁVEL ; FORMA DE APRESENTAÇÃO AMPOLA 2ML ; 
VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO; VIA INTRAVENOSA.  TEUTO UND 80000,00 0 , 3 4  
27.200,00
52 0087299 - SUXAMETONIO ; CONCENTRAÇÃO/DOASAGEM 100MG ; FORMA FARMACÊUTICA INJETÁVEL ; PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL ; VALIDADE 
MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO; VIA INTRAVENOSA. U QUIMICA unid 100,00 9,65 965,00
54 0069816 - TIAMINA ; CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM 1 G; FORMA FARMACÊUTICA INJETÁVEL ; FORMA DE APRESENTAÇÃO FRASCO-AMPOLA C/ 3ML ; 
VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO; VIA PARENTERAL.  NEOQUIMICA UND 5000,00 7 , 2 1  
36.050,00
56 0087298 - TIOPENTAL ; CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM DE 1G; FORMA FARMACÊUTICA INJETÁVEL ; FORMA DE APRESENTAÇÃO EM FRASCO AMPOLA 
COM 1 G ; VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO; VIA PARENTERAL. CRISTALIA unid 1000,00 2 9 , 4 7  
29.470,00
57 0069817 - VERAPAMIL ; CONCENTRACAO/DOSAGEM DE 2,5MG/ML; FORMA FARMACEUTICA INJETAVEL; FORMA DE APRESENTACAO EM AMPOLA 2ML 
.VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO; VIA PARENTERAL.  BLAU UND 800,00 5 , 7 1  
4.568,00
59 0069818 - VITAMINA K ; CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM DE 10MG/ML ; FORMA FARMACÊUTICA INJETÁVEL ; FORMA DE APRESENTAÇÃO EM AMPOLA 1ML ; 
VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO; VIA PARENTERAL.  CRISTALIA UND 12000,00 1 , 1 4  
13.680,00
60 0069820 - VITAMINAS DO COMPLEXO B; CONCENTRACAO/DOSAGEM DE VIT.B1+VIT.B2+VIT.B6+VIT.B12+NICOTINAMIDA+PANTENOL; FORMA 
FARMACEUTICA INJETAVEL; FORMA DE APRESENTACAO EM AMPOLA 2ML ; VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO; VIA 
PARENTERAL.  HYPOFARMA UND 100000,00 0,64 64.000,00
VALOR TOTAL: (setecentos e sessenta e dois mil, trezentos e trinta reais) R$ 762.330,00
1.DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES
1.1 – O Registro de Preços, para aquisição de Medicamentos para dar continuidade nos procedimentos de urgência e emergência nas Unidades de Pronto Atendimento – 
(UPAS), e demais unidades que necessitam desta demanda de Medicamentos, conforme Termo de Referência anexo a este Edital., conforme quantidades estimadas no Termo 



JOM JORNAL OFICIAL 
DE MOSSORÓ Mossoró-RN, Quarta-feira, 20 de Setembro de 201710

de Referência anexo ao Edital do PREGÃO PRESENCIAL 98/2017 – SMS e de acordo com as requisições da   PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ - SMS .
1.2 - Os quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços que trata o item anterior não poderão sofrer acréscimos, inclusive os previstos nos termos do artigo 65, § 1º, 
da Lei n.º 8.666/93.
1.3 - As despesas decorrentes da prestação dos serviços e/ou aquisição de que trata o item 1.1, correrá por conta dos recursos provenientes classificação orçamentária:
Projeto Atividade: 2066 – Manutenção das unidades de Pronto Atendimento; 2070 – Manutenção das Unidades Básicas de Saúde; 2069 – Aquisição e Distribuição de 
Medicamentos; 2075 – Manutenção dos Serviços de Saúde Mental; 2091 – Manutenção dos Serviços de Urgências Pré-Hospitalares; 2113 – Manutenção do Serviço de Saúde 
do Trabalhador; Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo; Fontes: 
0106500000 – Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; 0104200000 – Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS – Estado; 
0106700000 – Assistência Farmacêutica Básica; 0100200000 – Receita de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde; 0106400000 – Atenção Básica; 0107000000 
– Gestão do SUS.
2.DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura de Mossoró não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.
3.DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1 - Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta ARP.
3.2 - Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei n.º 8.666/93, a Comissão Gerenciadora da Ata de Registro de Preços poderá promover o equilíbrio 
econômico-financeiro desta ARP, mediante solicitação fundamentada e aceita pela Prefeitura de Mossoró.
3.3 - Caso a empresa registrada solicite a revisão de preço, a mesma deverá demonstrar de forma clara a composição do novo preço, através de planilhas de custo ou 
apresentação de nota(s) fiscal(is) do seu fornecedor, datada(s) do período da licitação e da solicitação do reajustamento. Para análise da solicitação, a Comissão Gerenciadora 
da Ata de Registro de Preços adotará ampla pesquisa de preços em empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto desta ARP.
3.4 - Não serão concedidas revisões de preço sobre as parcelas do objeto já contratadas ou empenhadas.
3.5  Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de mercado, apurados pela Prefeitura de Mossoró, e os propostos pela 
empresa à época da realização do certame licitatório.
3.6 - Fica vedado à empresa registrada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços.
4.DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 - A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, independente da participação ou não da licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Mossoró e em comum acordo com a empresa registrada.
4.1.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
4.2 - O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o especificado em Anexo, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 98/2017 – SMS . 
4.3 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N.º 98/2017 
– SMS , que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
4.4 - A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o valor constante da proposta apresentada ou do lance que a tenha consagrado vencedora, no PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 98/2017 – SMS pela empresa detentora da presente Ata.
5.DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA
5.1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de até 03 (três) dias, contados a partir da data de entrega da Ordem de Compra. 
5.2 - As despesas com fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da licitante vencedora.
5.3 - A entrega definitiva do objeto se dará com o adimplemento das quantidades descritas no termo de referência.
5.4 - No caso de constatada divergência entre o objeto licitado entregue e o especificado na proposta de preços e Termo de Referência deste Edital, a licitante vencedora 
deverá efetuar a troca do mesmo em, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da comunicação da recusa. 
5.5 - Caso a licitante vencedora não entregue o objeto licitado nas condições estabelecidas neste Edital e Termo de Referência, deverá o Responsável pelo Contrato comunicar, 
de imediato, ao Secretário da Gerência Responsável para as providências cabíveis.
6.DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento constante da solicitação de fornecimento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da data em que for apresentada a Nota Fiscal/
Fatura, devidamente conferida e atestada pela Secretaria Responsável, comprovando o fornecimento do objeto licitado.
6.2 - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ diverso do registrado na Ata de Registro de Preços.
6.3 - A Prefeitura de Mossoró poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas devidas pela licitante vencedora, nos termos do Edital.
6.4 - É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(Certidão de Regularidade do FGTS - CRF), com o Instituto Nacional do Seguro Social (Certidão Negativa de Débito - INSS), com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa 
de DÉBITO DO ESTADO), e quanto à DÍVIDA ATIVA DO ESTADO (para as empresas inscritas no Estado Rio Grande do Norte) e Certidão Negativa de Tributos Municipais.
7.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 - Integram esta ARP, o edital do PREGÃO PRESENCIAL N.º 98/2017 – SMS e seus anexos, e as propostas da empresa: RDF DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA., classificada, respectivamente, no certame supra numerado.
7.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as normas constantes na Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal 10.520/2002, Decreto Federal 3.555/2000 
e Decreto Municipal 3.510/2009
7.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Mossoró/RN, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Mossoró – RN, 18 de setembro de 2017
ROSALBA CIARLINI ROSADO
Prefeita
FLUSSIEUR AURÉLIO VIEIRA GALDINO
Pregoeiro
RDF DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA.
CNPJ: 12.305.387/0001-73
SIDNEY CARLOS DE MELO
CPF: 785.484.544-15
_________________________________________________________________________________________________________________________________________

PREGÃO PRESENCIAL N°. 99/2017 – SMS 
ATA Nº 105/2017 DE REGISTRO DE PREÇO

Em 15 de setembro de 2017, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 08.348.971/0001-39, com 
sede na Av. Alberto Maranhão nº. 1.751, Centro, Mossoró-RN, neste ato representado pela Prefeita Sra. ROSALBA CIARLINI ROSADO, nos termos da Lei n.º 8.666/93; do 
Decreto Municipal nº. 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL N.º 99/2017– SMS, resolve registrar 
o preço oferecido pela empresa, Adjudicado em 18 de setembro de 2017 e Homologado no dia 20 de setembro de 2017, como segue:
Fornecedor: F.WILTON CAVALCANTE MONTEIRO EIRELI
CNPJ: 07.055.280/0001-84 Telefone: 84-3312-5054 Email: renatofarmadistribuidora@bol.com.br
Endereço: EDMAR FRANCISCO PEREIRA, 508 , AEROPORTO, MOSSORÓ/RN, CEP: 59607-240
Representante: FRANCISCO WILTON CAVALCANTE MONTEIRO - CPF: 913.109.894-00
Item Descrição Marca Unidade Medida Quant. Preço Unit.(R$) Vlr. Total(R$)
6 0069520 - CARBAMAZEPINA; CONCENTRACÃO/DOSAGEM DE 200 MG; FORMA FARMACEUTICA CÁPSULA/COMPRIMIDO/COMPRIMIDO REVESTIDO/
DRÁGEA; FORMA DE APRESENTACÃO CÁPSULA/COMPRIMIDO/COMPRIMIDO REVESTIDO/DRÁGEA. VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE 
FABRICAÇÃO; VIA ORAL. CAIXA COM UNIDADES EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM BLISTER.  TEUTO UND 1800000,00 0 , 0 7 0  
126.000,00
16 0092238 - DIAZEPAM ; CONCENTRACÃO/DOSAGEM DE 5 MG ; FORMA FARMACEUTICA CÁPSULA/COMPRIMIDO/COMPRIMIDO REVESTIDO/DRÁGEA; 
FORMA DE APRESENTACÃO EM COMPRIMIDO / DRAGEA/CAPSULA EMBALADOS EM BLISTER. VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO; 
VIA ORAL. CAIXA COM UNIDADES EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM BLISTER. SANTISA UND 120000,00 0 , 0 4 6  
5.520,00
17 0092239 - DIAZEPAM ; CONCENTRACÃO/DOSAGEM DE 10 MG ; FORMA FARMACEUTICA CÁPSULA/COMPRIMIDO/COMPRIMIDO REVESTIDO/DRÁGEA; 
FORMA DE APRESENTACÃO EM COMPRIMIDO / DRAGEA/CAPSULA EMBALADOS EM BLISTER. VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO; 
VIA ORAL. CAIXA COM UNIDADES EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM BLISTER. SANTISA UND 2200000,00 0 , 0 4 9  
107.800,00
25 0069553 - FLUOXETINA; CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM DE 20MG; FORMA FARMACÊUTICA CÁPSULA/COMPRIMIDO/COMPRIMIDO REVESTIDO/DRÁGEA ; 
FORMA DE APRESENTAÇÃO EM COMPRIMIDO / DRÁGEA/ CÁPSULA. VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO; VIA ORAL. CAIXA COM 
UNIDADES EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM BLISTER.  TEUTO UND 1500000,00 0,040 60.000,00
Valor Total: (duzentos e noventa e nove mil, trezentos e vinte reais) R$ 299.320,00
1.DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES
1.1 – O de Registro de Preços, para aquisição de Medicamentos Psicotrópico, para dar continuidade nos procedimentos de urgência e emergência nas Unidades de Pronto 
Atendimento – (UPAS), Unidades Básicas e São Camilo., conforme quantidades estimadas no Termo de Referência anexo ao Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 99/2017 – 
SMS e de acordo com as requisições da   PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ - SMS .
1.2 - Os quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços que trata o item anterior não poderão sofrer acréscimos, inclusive os previstos nos termos do artigo 65, § 1º, 
da Lei n.º 8.666/93.
1.3 - As despesas decorrentes da aquisição de que trata o item 1.1, correrá por conta dos recursos provenientes dos Projetos Atividades: 2066 – Manutenção das Unidades 
de Pronto Atendimento – 2070 – Manutenção das Unidades Básicas de Saúde – 2069 – Aquisição e Distribuição de Medicamentos – 2075  - Manutenção dos Serviços de 
Saúde Mental – 2113 – Manutenção do Serviço de Saúde do Trabalhador e 2091 – Manutenção dos Serviços de Urgências Pré-Hospitalares – Elemento de Despesa 3390.30 
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(Material de Consumo), Fontes 0106500000 (Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar), 0104200000 (Transferência de Recursos do Sistema Único 
de Saúde – SUS – Estado), 0106700000 (Assistência Farmacêutica Básica), 0100200000 (Receitas de Impostos e de Transferências  de Impostos – Saúde), 0106400000 
(Atenção Básica) e 0107000000 (Gestão do SUS).
DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura de Mossoró não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.
3.DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1 - Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta ARP.
3.2 - Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei n.º 8.666/93, a Comissão Gerenciadora da Ata de Registro de Preços poderá promover o equilíbrio 
econômico-financeiro desta ARP, mediante solicitação fundamentada e aceita pela Prefeitura de Mossoró.
3.3- Caso a empresa registrada solicite a revisão de preço, a mesma deverá demonstrar de forma clara a composição do novo preço, através de planilhas de custo ou 
apresentação de nota(s) fiscal(is) do seu fornecedor, datada(s) do período da licitação e da solicitação do reajustamento. Para análise da solicitação, a Comissão Gerenciadora 
da Ata de Registro de Preços adotará ampla pesquisa de preços em empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto desta ARP.
3.4 - Não serão concedidas revisões de preço sobre as parcelas do objeto já contratadas ou empenhadas.
3.5 - Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de mercado, apurados pela Prefeitura de Mossoró, e os propostos pela 
empresa à época da realização do certame licitatório.
3.6  Fica vedado à empresa registrada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços.
4.DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 - A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, independente da participação ou não da licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Mossoró e em comum acordo com a empresa registrada.
4.1.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
4.2 - O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o especificado em Anexo, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 99/2017 –SMS . 
4.3 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N.º 99/2017 
– SMS , que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
4.4 - A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o valor constante da proposta apresentada ou do lance que a tenha consagrado vencedora, no PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 99/2017 – SMS pela empresa detentora da presente Ata.
5.DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA
5.1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de até 03 (três) dias, contados a partir da data de entrega da Ordem de Compra. 
5.2 - As despesas com fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da licitante vencedora.
5.3 - A entrega definitiva do objeto se dará com o adimplemento das quantidades descritas no termo de referência.
5.4 - No caso de constatada divergência entre o objeto licitado entregue e o especificado na proposta de preços e Termo de Referência deste Edital, a licitante vencedora 
deverá efetuar a troca do mesmo em, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da comunicação da recusa. 
5.5 - Caso a licitante vencedora não entregue o objeto licitado nas condições estabelecidas neste Edital e Termo de Referência, deverá o Responsável pelo Contrato comunicar, 
de imediato, ao Secretário da Gerência Responsável para as providências cabíveis.
6.DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento constante da solicitação de fornecimento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da data em que for apresentada a Nota Fiscal/
Fatura, devidamente conferida e atestada pela Secretaria Responsável, comprovando o fornecimento do objeto licitado.
6.2 - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ diverso do registrado na Ata de Registro de Preços.
6.3 - A Prefeitura de Mossoró poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas devidas pela licitante vencedora, nos termos do Edital.
6.4 - É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(Certidão de Regularidade do FGTS - CRF), com o Instituto Nacional do Seguro Social (Certidão Negativa de Débito - INSS), com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa 
de DÉBITO DO ESTADO), e quanto à DÍVIDA ATIVA DO ESTADO (para as empresas inscritas no Estado Rio Grande do Norte) e Certidão Negativa de Tributos Municipais.
7.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 - Integram esta ARP, o edital do PREGÃO PRESENCIAL N.º 99/2017 – SMS e seus anexos, e as propostas da empresa: F.WILTON CAVALCANTE MONTEIRO EIRELI., 
classificada, respectivamente, no certame supra numerado.
7.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as normas constantes na Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal 10.520/2002, Decreto Federal 3.555/2000 
e Decreto Municipal 3.510/2009
7.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Mossoró/RN, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Mossoró – RN, 20 de setembro de 2017
ROSALBA CIARLINI ROSADO
Prefeita
FLUSSIEUR AURÉLIO VIEIRA GALDINO
Pregoeiro
F.WILTON CAVALCANTE MONTEIRO EIRELI.
CNPJ: 07.055.280/0001-84
FRANCISCO WILTON CAVALCANTE MONTEIRO
CPF: 913.109.894-00
_________________________________________________________________________________________________________________________________________

PREGÃO PRESENCIAL N°. 99/2017 – SMS 
ATA Nº 106/2017 DE REGISTRO DE PREÇO

Em 15 de setembro de 2017, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 08.348.971/0001-39, com 
sede na Av. Alberto Maranhão nº. 1.751, Centro, Mossoró-RN, neste ato representado pela Prefeita Sra. ROSALBA CIARLINI ROSADO, nos termos da Lei n.º 8.666/93; do 
Decreto Municipal nº. 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL N.º 99/2017– SMS, resolve registrar 
o preço oferecido pela empresa, Adjudicado em 18 de setembro de 2017 e Homologado no dia 20 de setembro de 2017, como segue:
Fornecedor: RDF DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA
CNPJ: 12.305.387/0001-73 Telefone:  Email: 
Endereço: AV.INTERVENTOR MARIO CAMARA, 2300 , CIDADE DA ESPERANÇA , NATAL/RN, CEP: 59064-600
Representante: SIDNEY CARLOS DE MELO - CPF: 785.484.544-15
Item Descrição Marca Unidade Medida Quant. Preço Unit.(R$) Vlr. Total(R$)
1 0069505 - AMITRIPTILINA; CONCENTRACÃO/DOSAGEM DE 25 MG; FORMA FARMACEUTICA CÁPSULA/COMPRIMIDO/COMPRIMIDO REVESTIDO/DRÁGEA; 
FORMA DE APRESENTACÃO CÁPSULA/COMPRIMIDO/COMPRIMIDO REVESTIDO/DRÁGEA. VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO; 
VIA ORAL. CAIXA COM UNIDADES EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM BLISTER.  TEUTO UND 1800000,00 0 , 0 3 0  
54.000,00
2 0087358 - AMITRIPTILINA; CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM DE 75MG; FORMA FARMACEUTICA CAPSULA/COMPRIMIDO/COMPRIMIDO REVESTIDO/DRAGEA; 
FORMA DE APRESENTAÇÃO CÁPSULA/COMPRIMIDO/COMPRIMIDO REVESTIDO/DRAGEA. VALIDADE MINIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO; 
VIA ORAL. CAIXA COM UNIDADES INDIVIDUALMENTE EM BLISTER. CRISTALIA UND 50000,00 0,200 10.000,00
4 0069518 - BIPERIDENO; CONCENTRACÃO/DOSAGEM DE 2 MG; FORMA FARMACEUTICA CÁPSULA/COMPRIMIDO/COMPRIMIDO REVESTIDO/DRÁGEA; 
FORMA DE APRESENTACÃO CÁPSULA/COMPRIMIDO/COMPRIMIDO REVESTIDO/DRÁGEA. VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO; 
VIA ORAL. CAIXA COM UNIDADES EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM BLISTER.  CRISTALIA UND 1200000,00 0 , 1 6 0  
192.000,00
5 0069484 - CARBAMAZEPINA; CONCENTRACAO/DOSAGEM DE 20 MG/1 ML; FORMA FARMACEUTICA SUSPENSAO; FORMA DE APRESENTACAO EM 
FRASCO COM 100 ML COM SERINGA DOSADORA; VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO;VIA ORAL.  U QUIMICA UND 
15000,00 11,190 167.850,00
12 0069535 - CLORPROMAZINA; CONCENTRACAO/DOSAGEM 40MG/ML; FORMA FARMACEUTICA SOLUÇÃO ORAL; FORMA DE APRESENTACAO FRASCO 
COM 20ML; VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO. VIA ORAL.  CRISTALIA UND 5000,00 4 , 5 4 0  
22.700,00
15 0092236 - CLORPROMAZINA; CONCENTRACAO/DOSAGEM 5MG/ML; FORMA FARMACEUTICA INJETAVEL; FORMA DE APRESENTACAO EM AMPOLA COM 
5ML; VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO. VIA PARENTERAL. U QUIMICA UND 2500,00 1 , 1 1 0  
2.775,00
19 0069549 - FENITOINA; CONCENTRACAO/DOSAGEM DE 100 MG; FORMA FARMACEUTICA CÁPSULA/COMPRIMIDO/COMPRIMIDO REVESTIDO/DRÁGEA; 
FORMA DE APRESENTAÇÃO CÁPSULA/COMPRIMIDO/COMPRIMIDO REVESTIDO/DRÁGEA EMBALADAS EM BLISTER. VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA 
DATA DE FABRICAÇÃO; VIA ORAL.  TEUTO UND 300000,00 0,190 57.000,00
20 0069688 - FENITOINA; CONCENTRACAO/DOSAGEM DE 50 MG/ML (NA FORMA SODICA); FORMA FARMACEUTICA INJETAVEL; FORMA DE APRESENTACAO 
EM AMPOLA/FRAMP 5ML; VIA INTRAVENOSA; VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO.  CRISTALIA U N D  
2000,00 2,190 4.380,00
21 0069550 - FENOBARBITAL; CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM DE 100MG; FORMA FARMACÊUTICA CÁPSULA/COMPRIMIDO/COMPRIMIDO REVESTIDO/
DRÁGEA; FORMA DE APRESENTAÇÃO EM COMPRIMIDO / CÁPSULA / DRÁGEA; VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO; VIA ORAL. 
CAIXA COM UNIDADES EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM BLISTER.  CRISTALIA UND 700000,00 0,070 49.000,00
22 0069551 - FENOBARBITAL; CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM DE 40MG/1ML; FORMA FARMACÊUTICA FRASCO COM 20 ML; FORMA DE APRESENTAÇÃO EM 
FRASCO COM 20 ML;VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO; VIA ORAL; CAIXA COM 10 FRASCOS.  CRISTALIA U N D  
8000,00 2,640 21.120,00
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23 0083127 - FENOBARBITAL SÓDICO; CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM DE 100MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA INJETÁVEL; FORMA DE APRESENTAÇÃO EM 
AMPOLA 2ML; VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO; VIA PARENTERAL. CRISTALIA UND 4000,00 1,560 
6.240,00
26 0069562 - HALOPERIDOL; CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM DE 1MG; FORMA FARMACÊUTICA CÁPSULA/COMPRIMIDO/COMPRIMIDO REVESTIDO/DRÁGEA; 
FORMA DE APRESENTAÇÃO EM COMPRIMIDO/ DRÁGEA/ CÁPSULA;VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO; VIA ORAL. CAIXA COM 
UNIDADES EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM BLISTER.  CRISTALIA UND 100000,00 0,110 11.000,00
27 0069563 - HALOPERIDOL; CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM DE 2 MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA SOLUÇÃO ORAL ; FORMA DE APRESENTAÇÃO FRASCO 
CONTA-GOTAS 20ML ; VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO; VIA ORAL.  U QUIMICA UND 8000,00 2,520 
20.160,00
28 0069564 - HALOPERIDOL; CONCENTRACAO/DOSAGEM DE 5MG/ML; FORMA FARMACEUTICA INJETAVEL; FORMA DE APRESENTACAO EM AMPOLA 
1ML.VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO; VIA INTRAMUSCULAR.  HYPOFARMA UND 10000,00 0,990 
9.900,00
29 0069565 - HALOPERIDOL; CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM DE 5MG; FORMA FARMACÊUTICA CÁPSULA/COMPRIMIDO/COMPRIMIDO REVESTIDO/DRÁGEA; 
FORMA DE APRESENTAÇÃO EM COMPRIMIDO/ DRÁGEA/ CÁPSULA;VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO; VIA ORAL. CAIXA COM 
UNIDADES EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM BLISTER.  CRISTALIA UND 1000000,00 0,090 90.000,00
31 0069644 - VALPROATO DE SÓDIO OU ÁCIDO VALPRÓICO; CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM DE 288 MG (EQUIVALENTE A 250 MG DE ÁCIDO VALPRÓICO); FORMA 
FARMACÊUTICA CÁPSULA/COMPRIMIDO/COMPRIMIDO REVESTIDO/DRÁGEA ; FORMA DE APRESENTAÇÃO EM COMPRIMIDO/ DRÁGEA/CÁPSULA;VALIDADE 
MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO; VIA ORAL. CAIXA COM UNIDADES EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM BLISTER.  BIOLAB UND 
40000,00 0,280 11.200,00
32 0069645 - VALPROATO DE SÓDIO OU ÁCIDO VALPRÓICO; CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM DE 576 MG (EQUIVALENTE A 500 MG DE ÁCIDO VALPRÓICO); FORMA 
FARMACÊUTICA CÁPSULA/COMPRIMIDO/COMPRIMIDO REVESTIDO/DRÁGEA ; FORMA DE APRESENTAÇÃO EM COMPRIMIDO/ DRÁGEA/CÁPSULA;VALIDADE 
MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO; VIA ORAL. CAIXA COM UNIDADES EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM BLISTER.  BIOLAB UND 
80000,00 0,670 53.600,00
33 0069646 - VALPROATO DE SÓDIO OU ÁCIDO VALPRÓICO; CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM DE 57,624 MG/ML (EQUIVALENTE A 50 MG DE ÁCIDO VALPRÓICO/
ML) 250/5 ML; FORMA FARMACEUTICA SOLUÇÃO OU XAROPE; FORMA DE APRESENTACÃO FRASCO C/ 100ML.VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA 
DE FABRICAÇÃO; VIA ORAL;  TEUTO UND 6000,00 2,550 15.300,00
Valor Total: (setecentos e noventa e oito mil, duzentos e vinte e cinco reais ) R$ 798.225,00
1.DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES
1.1 – O de Registro de Preços, para aquisição de Medicamentos Psicotrópico, para dar continuidade nos procedimentos de urgência e emergência nas Unidades de Pronto 
Atendimento – (UPAS), Unidades Básicas e São Camilo., conforme quantidades estimadas no Termo de Referência anexo ao Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 99/2017 – 
SMS e de acordo com as requisições da   PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ - SMS .
1.2 - Os quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços que trata o item anterior não poderão sofrer acréscimos, inclusive os previstos nos termos do artigo 65, § 1º, 
da Lei n.º 8.666/93.
 1.3 - As despesas decorrentes da aquisição de que trata o item 1.1, correrá por conta dos recursos provenientes dos Projetos Atividades: 2066 – Manutenção das Unidades 
de Pronto Atendimento – 2070 – Manutenção das Unidades Básicas de Saúde – 2069 – Aquisição e Distribuição de Medicamentos – 2075  - Manutenção dos Serviços de 
Saúde Mental – 2113 – Manutenção do Serviço de Saúde do Trabalhador e 2091 – Manutenção dos Serviços de Urgências Pré-Hospitalares – Elemento de Despesa 3390.30 
(Material de Consumo), Fontes 0106500000 (Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar), 0104200000 (Transferência de Recursos do Sistema Único 
de Saúde – SUS – Estado), 0106700000 (Assistência Farmacêutica Básica), 0100200000 (Receitas de Impostos e de Transferências  de Impostos – Saúde), 0106400000 
(Atenção Básica) e 0107000000 (Gestão do SUS).
2.DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura de Mossoró não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.
3.DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1 - Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta ARP.
3.2 - Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei n.º 8.666/93, a Comissão Gerenciadora da Ata de Registro de Preços poderá promover o equilíbrio 
econômico-financeiro desta ARP, mediante solicitação fundamentada e aceita pela Prefeitura de Mossoró.
3.3 - Caso a empresa registrada solicite a revisão de preço, a mesma deverá demonstrar de forma clara a composição do novo preço, através de planilhas de custo ou 
apresentação de nota(s) fiscal(is) do seu fornecedor, datada(s) do período da licitação e da solicitação do reajustamento. Para análise da solicitação, a Comissão Gerenciadora 
da Ata de Registro de Preços adotará ampla pesquisa de preços em empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto desta ARP.
3.4 - Não serão concedidas revisões de preço sobre as parcelas do objeto já contratadas ou empenhadas.
3.5 - Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de mercado, apurados pela Prefeitura de Mossoró, e os propostos pela 
empresa à época da realização do certame licitatório.
3.6 - Fica vedado à empresa registrada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços.
4.DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 - A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, independente da participação ou não da licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Mossoró e em comum acordo com a empresa registrada.
4.1.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
4.2 - O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o especificado em Anexo, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 99/2017 – SMS . 
4.3 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N.º 99/2017 
– SMS , que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
4.4 - A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o valor constante da proposta apresentada ou do lance que a tenha consagrado vencedora, no PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 99/2017 – SMS pela empresa detentora da presente Ata.
5.DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA
5.1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de até 03 (três) dias, contados a partir da data de entrega da Ordem de Compra. 
5.2 - As despesas com fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da licitante vencedora.
5.3 - A entrega definitiva do objeto se dará com o adimplemento das quantidades descritas no termo de referência.
5.4 - No caso de constatada divergência entre o objeto licitado entregue e o especificado na proposta de preços e Termo de Referência deste Edital, a licitante vencedora 
deverá efetuar a troca do mesmo em, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da comunicação da recusa. 
5.5 - Caso a licitante vencedora não entregue o objeto licitado nas condições estabelecidas neste Edital e Termo de Referência, deverá o Responsável pelo Contrato comunicar, 
de imediato, ao Secretário da Gerência Responsável para as providências cabíveis.
6.DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento constante da solicitação de fornecimento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da data em que for apresentada a Nota Fiscal/
Fatura, devidamente conferida e atestada pela Secretaria Responsável, comprovando o fornecimento do objeto licitado.
6.2 - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ diverso do registrado na Ata de Registro de Preços.
6.3 - A Prefeitura de Mossoró poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas devidas pela licitante vencedora, nos termos do Edital.
6.4 - É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(Certidão de Regularidade do FGTS - CRF), com o Instituto Nacional do Seguro Social (Certidão Negativa de Débito - INSS), com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa 
de DÉBITO DO ESTADO), e quanto à DÍVIDA ATIVA DO ESTADO (para as empresas inscritas no Estado Rio Grande do Norte) e Certidão Negativa de Tributos Municipais.
7.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 - Integram esta ARP, o edital do PREGÃO PRESENCIAL N.º 99/2017 – SMS e seus anexos, e as propostas da empresa: RDF DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA., classificada, respectivamente, no certame supra numerado.
7.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as normas constantes na Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal 10.520/2002, Decreto Federal 3.555/2000 
e Decreto Municipal 3.510/2009
7.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Mossoró/RN, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Mossoró – RN, 20 de setembro de 2017
ROSALBA CIARLINI ROSADO
Prefeita
FLUSSIEUR AURÉLIO VIEIRA GALDINO
Pregoeiro
RDF DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA.
CNPJ: 12.305.387/0001-73
SIDNEY CARLOS DE MELO
CPF: 785.484.544-15
_________________________________________________________________________________________________________________________________________

PREGÃO PRESENCIAL N°. 99/2017 – SMS 
ATA Nº 107/2017 DE REGISTRO DE PREÇO

Em 15 de setembro de 2017, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 08.348.971/0001-39, com 
sede na Av. Alberto Maranhão nº. 1.751, Centro, Mossoró-RN, neste ato representado pela Prefeita Sra. ROSALBA CIARLINI ROSADO, nos termos da Lei n.º 8.666/93; do 
Decreto Municipal nº. 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL N.º 99/2017– SMS, resolve registrar 
o preço oferecido pela empresa abaixo, Adjudicado em 18 de setembro de 2017 e Homologado no dia 20 de setembro de 2017, como segue:
Fornecedor: DROGAFONTE LTDA
CNPJ: 08.778.201/0001-26 Telefone:  Email: 
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Endereço: RUA IMPERIAL, 1705 - SÃO JOSÉ - RECIFE/PE, CEP: 50090-000
Representante: FERNANDA LONGA DA FONTE - CPF: 574.693.181-00
Item Descrição Marca Unidade Medida Quant. Preço Unit.(R$) Vlr. Total(R$)
3 0069679 - BIPERIDENO; CONCENTRACAO/DOSAGEM DE 5MG/ML; FORMA FARMACEUTICA INJETAVEL; FORMA DE APRESENTACAO AMPOLA 1ML. 
VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO; VIA PARENTERAL  CRISTALIA UND 1500,00 1 , 8 0 0  
2.700,00
7 0069523 - CARBONATO DE LÍTIO ; CONCENTRACÃO/DOSAGEM DE 300 MG; FORMA FARMACEUTICA CÁPSULA/COMPRIMIDO/COMPRIMIDO REVESTIDO/
DRÁGEA; FORMA DE APRESENTACÃO CÁPSULA/COMPRIMIDO/COMPRIMIDO REVESTIDO/DRÁGEA. VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE 
FABRICAÇÃO; VIA ORAL. CAIXA COM UNIDADES EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM BLISTER.  HIPOLABOR UND 120000,00 0 , 1 7 0  
20.400,00
8 0069533 - CLOMIPRAMINA; CONCENTRACÃO/DOSAGEM DE 25 MG; FORMA FARMACEUTICA CÁPSULA/COMPRIMIDO/COMPRIMIDO REVESTIDO/
DRÁGEA; FORMA DE APRESENTACÃO CÁPSULA/COMPRIMIDO/COMPRIMIDO REVESTIDO/DRÁGEA. VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE 
FABRICAÇÃO; VIA ORAL. CAIXA COM UNIDADES EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM BLISTER.  NORVATIS UND 120000,00 0 , 8 0 0  
96.000,00
9 0069534 - CLONAZEPAM; CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM DE 2,5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA SOLUÇÃO ORAL ; FORMA DE APRESENTAÇÃO FRASCO 
CONTA-GOTAS 20ML ; VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO; VIA ORAL; UNIDADE.  HIPOLABOR UND 8000,00 1,950 
15.600,00
10 0069485 - CLONAZEPAM; CONCENTRACAO/DOSAGEM DE 0,5 MG; FORMA FARMACEUTICA DRAGEA/COMPRIMIDO/CAPSULA; FORMA DE APRESENTACAO 
EM DRAGEA/COMPRIMIDO/CAPSULA. VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO; VIA ORAL. CAIXA COM UNIDADES EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE EM BLISTER.  GEOLAB UND 400000,00 0,050 20.000,00
11 0069486 - CLONAZEPAM; CONCENTRACAO/DOSAGEM DE 2MG; FORMA FARMACEUTICA DRAGEA/COMPRIMIDO/CAPSULA; FORMA DE APRESENTACAO 
EM DRAGEA/COMPRIMIDO/CAPSULA. VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO; VIA ORAL. CAIXA COM UNIDADES EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE EM BLISTER.  GEOLAB UND 2000000,00 0,060 120.000,00
13 0069536 - CLORPROMAZINA; CONCENTRACÃO/DOSAGEM DE 100 MG; FORMA FARMACEUTICA CÁPSULA/COMPRIMIDO/COMPRIMIDO REVESTIDO/
DRÁGEA; FORMA DE APRESENTACÃO CÁPSULA/COMPRIMIDO/COMPRIMIDO REVESTIDO/DRÁGEA.VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE 
FABRICAÇÃO; VIA ORAL.CAIXA COM UNIDADES EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM BLISTER.  UNIÃO QUIMICA UND 800000,00 0,170 
136.000,00
14 0069537 - CLORPROMAZINA; CONCENTRACÃO/DOSAGEM DE 25 MG; FORMA FARMACEUTICA CÁPSULA/COMPRIMIDO/COMPRIMIDO REVESTIDO/
DRÁGEA; FORMA DE APRESENTACÃO CÁPSULA/COMPRIMIDO/COMPRIMIDO REVESTIDO/DRÁGEA. VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE 
FABRICAÇÃO; VIA ORAL.CAIXA COM UNIDADES EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM BLISTER.  CRISTALIA UND 400000,00 0 , 1 8 0  
72.000,00
18 0092240 - DIAZEPAM; CONCENTRACAO/DOSAGEM 5MG/ML; FORMA FARMACEUTICA INJETAVEL; FORMA DE APRESENTACAO EM AMPOLA 2ML; 
VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO; VIA PARENTERAL. SANTISA UND 10000,00 0 , 5 9 0  
5.900,00
30 0069613 - NORTRIPTILINA; CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM DE 25MG; FORMA FARMACÊUTICA CÁPSULA/COMPRIMIDO/COMPRIMIDO REVESTIDO/DRÁGEA; 
FORMA DE APRESENTAÇÃO EM COMPRIMIDO/ CÁPSULA/DRÁGEA EMBALADOS EM BLISTER;VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO; 
VIA ORAL. CAIXA COM UNIDADES EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM BLISTER.  RAMBAX UND 50000,00 0 , 4 7 0  
23.500,00
Valor Total:  (quinhentos e doze mil e cem reais ) R$ 512.100,00

1.DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES
1.1 – O  Registro de Preços, para aquisição de Medicamentos Psicotrópico, para dar continuidade nos procedimentos de urgência e emergência nas Unidades de Pronto 
Atendimento – (UPAS), Unidades Básicas e São Camilo., conforme quantidades estimadas no Termo de Referência anexo ao Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 99/2017 – 
SMS e de acordo com as requisições da   PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ - SMS .
1.2 - Os quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços que trata o item anterior não poderão sofrer acréscimos, inclusive os previstos nos termos do artigo 65, § 1º, 
da Lei n.º 8.666/93.
1.3 - As despesas decorrentes da aquisição de que trata o item 1.1, correrá por conta dos recursos provenientes dos Projetos Atividades: 2066 – Manutenção das Unidades 
de Pronto Atendimento – 2070 – Manutenção das Unidades Básicas de Saúde – 2069 – Aquisição e Distribuição de Medicamentos – 2075  - Manutenção dos Serviços de 
Saúde Mental – 2113 – Manutenção do Serviço de Saúde do Trabalhador e 2091 – Manutenção dos Serviços de Urgências Pré-Hospitalares – Elemento de Despesa 3390.30 
(Material de Consumo), Fontes 0106500000 (Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar), 0104200000 (Transferência de Recursos do Sistema Único 
de Saúde – SUS – Estado), 0106700000 (Assistência Farmacêutica Básica), 0100200000 (Receitas de Impostos e de Transferências  de Impostos – Saúde), 0106400000 
(Atenção Básica) e 0107000000 (Gestão do SUS).
2.DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura de Mossoró não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.
3.DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1 - Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta ARP.
3.2 - Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei n.º 8.666/93, a Comissão Gerenciadora da Ata de Registro de Preços poderá promover o equilíbrio 
econômico-financeiro desta ARP, mediante solicitação fundamentada e aceita pela Prefeitura de Mossoró.
3.3 - Caso a empresa registrada solicite a revisão de preço, a mesma deverá demonstrar de forma clara a composição do novo preço, através de planilhas de custo ou 
apresentação de nota(s) fiscal(is) do seu fornecedor, datada(s) do período da licitação e da solicitação do reajustamento. Para análise da solicitação, a Comissão Gerenciadora 
da Ata de Registro de Preços adotará ampla pesquisa de preços em empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto desta ARP.
.4 - Não serão concedidas revisões de preço sobre as parcelas do objeto já contratadas ou empenhadas.
3.5 - Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de mercado, apurados pela Prefeitura de Mossoró, e os propostos pela 
empresa à época da realização do certame licitatório.
3.6 - Fica vedado à empresa registrada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços.
4.DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 - A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, independente da participação ou não da licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Mossoró e em comum acordo com a empresa registrada.
4.1.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
4.2 - O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o especificado em Anexo, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 99/2017 – SMS . 
4.3 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N.º 99/2017 
– SMS , que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
4.4 - A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o valor constante da proposta apresentada ou do lance que a tenha consagrado vencedora, no PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 99/2017 – SMS pela empresa detentora da presente Ata.
5.DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA
5.1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de até 03 (três) dias, contados a partir da data de entrega da Ordem de Compra. 
5.2 - As despesas com fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da licitante vencedora.
5.3 - A entrega definitiva do objeto se dará com o adimplemento das quantidades descritas no termo de referência.
5.4 - No caso de constatada divergência entre o objeto licitado entregue e o especificado na proposta de preços e Termo de Referência deste Edital, a licitante vencedora 
deverá efetuar a troca do mesmo em, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da comunicação da recusa. 
5.5 - Caso a licitante vencedora não entregue o objeto licitado nas condições estabelecidas neste Edital e Termo de Referência, deverá o Responsável pelo Contrato comunicar, 
de imediato, ao Secretário da Gerência Responsável para as providências cabíveis.
6.DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento constante da solicitação de fornecimento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da data em que for apresentada a Nota Fiscal/
Fatura, devidamente conferida e atestada pela Secretaria Responsável, comprovando o fornecimento do objeto licitado.
6.2 - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ diverso do registrado na Ata de Registro de Preços.
6.3 - A Prefeitura de Mossoró poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas devidas pela licitante vencedora, nos termos do Edital.
6.4 - É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(Certidão de Regularidade do FGTS - CRF), com o Instituto Nacional do Seguro Social (Certidão Negativa de Débito - INSS), com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa 
de DÉBITO DO ESTADO), e quanto à DÍVIDA ATIVA DO ESTADO (para as empresas inscritas no Estado Rio Grande do Norte) e Certidão Negativa de Tributos Municipais.
7.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 - Integram esta ARP, o edital do PREGÃO PRESENCIAL N.º 99/2017 – SMS e seus anexos, e as propostas da empresa: DROGAFONTE LTDA., classificada, 
respectivamente, no certame supra numerado.
7.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as normas constantes na Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal 10.520/2002, Decreto Federal 3.555/2000 
e Decreto Municipal 3.510/2009
7.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Mossoró/RN, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Mossoró – RN, 20 de setembro de 2017
ROSALBA CIARLINI ROSADO
Prefeita
FLUSSIEUR AURÉLIO VIEIRA GALDINO
Pregoeiro
DROGAFONTE LTDA.
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CNPJ: 08.778.201/0001-26
FERNANDA LONGA DA FONTE
CPF: 574.693.181-00
___________________________________________________________________

PREGÃO PRESENCIAL N°. 99/2017 – SMS 
ATA Nº 108/2017 DE REGISTRO DE PREÇO

Em 15 de setembro de 2017, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 08.348.971/0001-
39, com sede na Av. Alberto Maranhão nº. 1.751, Centro, Mossoró-RN, neste ato 
representado pela Prefeita Sra. ROSALBA CIARLINI ROSADO, nos termos da Lei 
n.º 8.666/93; do Decreto Municipal nº. 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; conforme a 
classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL N.º 99/2017– 
SMS, resolve registrar o preço oferecido pela empresa abaixo, Adjudicado em 18 
de setembro de 2017 e Homologado no dia 20 de setembro de 2017, como segue:
Fornecedor: CIRUFARMA COMERCIAL LTDA
CNPJ: 40.787.152/0001-09 Telefone: 84 3213 6910 E m a i l : 
cirufarmalicitacoes@terra.com.
Endereço: RUA PRESIDENTE QUARESMA, 1105 , ALECRIM, NATAL/RN, CEP: 
59031-100
Representante: JOSÉ ROBERIO DE ALMEIDA PIMENTA - CPF: 260.809.234-91
Item Descrição Marca Unidade Medida Quant. Preço Unit.
(R$) Vlr. Total(R$)
24 0083129 - FLUMAZENIL; CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM 0,5MG/5ML; 
FORMA FARMACÊUTICA INJETÁVEL; FORMA DE APRESENTAÇÃO EM AMPOLA 
5ML; VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICAÇÃO; VIA 
PARENTERAL. TEUTO UND 600,00 14,150 
8.490,00
Valor Total: (oito mil, quatrocentos e noventa reais) R$ 8.490,00
 1.DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES
1.1 – O Registro de Preços, para aquisição de Medicamentos Psicotrópico, para dar 
continuidade nos procedimentos de urgência e emergência nas Unidades de Pronto 
Atendimento – (UPAS), Unidades Básicas e São Camilo., conforme quantidades 
estimadas no Termo de Referência anexo ao Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 
99/2017 – SMS e de acordo com as requisições da   PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MOSSORÓ - SMS .
1.2 - Os quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços que trata o item 
anterior não poderão sofrer acréscimos, inclusive os previstos nos termos do artigo 
65, § 1º, da Lei n.º 8.666/93.
1.3 - As despesas decorrentes da prestação dos serviços e/ou aquisição de que trata 
o item 1.1, correrá por conta dos recursos provenientes classificação orçamentária:
2.DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de sua assinatura.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura 
de Mossoró não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de 
condições.
3.DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1 - Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade 
desta ARP.
3.2 - Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei n.º 8.666/93, a 
Comissão Gerenciadora da Ata de Registro de Preços poderá promover o equilíbrio 
econômico-financeiro desta ARP, mediante solicitação fundamentada e aceita pela 
Prefeitura de Mossoró.
3.3 - Caso a empresa registrada solicite a revisão de preço, a mesma deverá 
demonstrar de forma clara a composição do novo preço, através de planilhas de custo 
ou apresentação de nota(s) fiscal(is) do seu fornecedor, datada(s) do período da 
licitação e da solicitação do reajustamento. Para análise da solicitação, a Comissão 
Gerenciadora da Ata de Registro de Preços adotará ampla pesquisa de preços em 
empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto desta ARP.
3.4 - Não serão concedidas revisões de preço sobre as parcelas do objeto já 
contratadas ou empenhadas.
3.5 - Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual 
diferencial entre os preços de mercado, apurados pela Prefeitura de Mossoró, e os 
propostos pela empresa à época da realização do certame licitatório.
3.6 - Fica vedado à empresa registrada interromper o fornecimento enquanto aguarda 
o trâmite do processo de revisão de preços.
4.DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 - A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública, independente da participação ou não da licitação, 
desde que autorizados pela Prefeitura de Mossoró e em comum acordo com a 
empresa registrada.
4.1.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde 
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
4.2 - O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços 
é o especificado em Anexo, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 99/2017 – SMS. 
4.3 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas, quanto ao 
preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N.º 
99/2017 – SMS , que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
4.4 - A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o valor constante da 
proposta apresentada ou do lance que a tenha consagrado vencedora, no PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 99/2017 – SMS pela empresa detentora da presente Ata.
5.DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA
5.1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de até 03 (três) 
dias, contados a partir da data de entrega da Ordem de Compra. 
5.2 - As despesas com fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e 
demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da licitante vencedora.
5.3 - A entrega definitiva do objeto se dará com o adimplemento das quantidades 
descritas no termo de referência.
5.4 - No caso de constatada divergência entre o objeto licitado entregue e o 
especificado na proposta de preços e Termo de Referência deste Edital, a licitante 
vencedora deverá efetuar a troca do mesmo em, no máximo, 24 (vinte e quatro) 
horas, contados a partir da comunicação da recusa. 
5.5 - Caso a licitante vencedora não entregue o objeto licitado nas condições 
estabelecidas neste Edital e Termo de Referência, deverá o Responsável pelo 
Contrato comunicar, de imediato, ao Secretário da Gerência Responsável para as 
providências cabíveis.
6.DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento constante da solicitação de fornecimento será efetuado no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da data em que for apresentada a Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente conferida e atestada pela Secretaria Responsável, 
comprovando o fornecimento do objeto licitado.
6.2 - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ diverso do 
registrado na Ata de Registro de Preços.
6.3 - A Prefeitura de Mossoró poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas devidas pela licitante vencedora, nos termos do Edital.
6.4 - É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a 
apresentação de prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (Certidão de Regularidade do FGTS - CRF), com o Instituto Nacional 
do Seguro Social (Certidão Negativa de Débito - INSS), com a Fazenda Estadual 
(Certidão Negativa de DÉBITO DO ESTADO), e quanto à DÍVIDA ATIVA DO ESTADO 
(para as empresas inscritas no Estado Rio Grande do Norte) e Certidão Negativa de 
Tributos Municipais.
7.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 - Integram esta ARP, o edital do PREGÃO PRESENCIAL N.º 99/2017 –SMS 
e seus anexos, e as propostas da empresa: CIRUFARMA COMERCIAL LTDA., 
classificada, respectivamente, no certame supra numerado.
7.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as normas constantes na 
Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal 10.520/2002, Decreto Federal 
3.555/2000 e Decreto Municipal 3.510/2009
7.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Mossoró/RN, para dirimir quaisquer dúvidas 
decorrentes desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.

Mossoró – RN, 20 de setembro de 2017
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